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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

105 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
Recepcionar os pacientes odontológicos nas unidades, identificando-os, averiguando suas necessidades
e o histórico clínico para encaminhá-los ao cirurgião-dentista; - Controlar a agenda de consultas,
verificando horários disponíveis e registrando as marcações feitas, para mantê-la organizada; - Preencher
fichas clínicas e manter arquivo e fichário em ordem; - Preparar o usuário para atendimento; - Preparar
e organizar instrumental e materiais, bem como cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos
odontológicos; - Manipular materiais de uso odontológico e participar do gerenciamento de insumos; -
Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião-dentista nos procedimentos clínicos; - Proceder diariamente à
limpeza e à assepsia do campo de atividade odontológica, limpando e esterilizando os instrumentos, para
assegurar a higiene e a assepsia cirúrgica; - Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos
odontológicos; - Proceder à lavagem, desinfecção e esterilização de instrumentos e equipamentos
utilizados; - Orientar na aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstrar as técnicas
de escovação para crianças e adultos, colaborando no desenvolvimento de programas educativos; -
Convocar e acompanhar os escolares da sala de aula até o consultório dentário, controlando, por
intermédio de fichário, os exames e tratamentos; - Realizar ações de promoção e prevenção em saúde
bucal para famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde;
- Auxiliar em outras atividades da área conforme disponibilidade e necessidade; - Operar equipamentos
e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades;
- Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia,
quando necessário ao exercício das demais atividades; - Atender ao público e telefones das repartições
quando necessário; - Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Manter zelo e economia dos materiais e
insumos utilizados e sob sua responsabilidade; - Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do
cargo que lhe forem solicitadas.

106 - MOTORISTA
Descrição Sumária: Dirigir e conservar os veículos automotores da frota municipal, tais como os
automóveis, as ambulâncias, as peruas, os ônibus, os caminhões e etc., manipulando os comandos de
marcha e direção, conduzindo-os em trajeto determinado, de acordo com as normas de trânsito e as
instruções recebidas, para efetuar o transporte de servidores, autoridades e outros.
Descrição Detalhada: Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de
combustível, água e óleo do cárter, testando freios e a parte elétrica, para certificar-se de suas condições
de funcionamento; Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas,
itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais solicitados ou
determinados; Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos reparos,
para assegurar o seu perfeito estado; Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas
de uso; Efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada,
itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas; Recolher o veículo após a utilização, em
local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Zelar pelo bem estar
e segurança dos passageiros durante o transporte; Prestar ajuda no carregamento e descarregamento
de materiais, encaminhando-os ao local destinado; Auxiliar o médico e ou paramédico em emergências
na ambulância; Auxiliar nos primeiros socorros a pacientes dentro da ambulância, bem como na sua
locomoção em macas para o interior de hospitais; Auxiliar efetivamente na acomodação e remoção de
pacientes, no interior do veículo; Informar-se sobreo itinerário e conduzir veículo em viagens dentro e
forado território do munícipio; Controlar o consumo de combustível, efetuando reabastecimento do
veículos; Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito; Operar equipamentos e sistemas
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de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Participar
de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Adotar medidas
de aplicação universal de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e
economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e
correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

215 - AGENTE DE DEFESA CIVIL
Descrição Sumária: Gerir e prevenir desastres naturais e eventos adversos, reduzindo os riscos e danos
sofridos pela população em caso de desastres.
Monitoramento e Avaliação de Riscos: Identificar e analisar áreas de risco no município, realizando
vistorias técnicas e monitoramento contínuo para prevenir desastres. Planejamento Preventivo: Elaborar
e implementar planos de contingência e mapas de risco, estabelecendo estratégias para minimizar os
impactos de possíveis desastres. Educação e Conscientização: Promover campanhas educativas e
treinamentos para a comunidade, formando e capacitando equipes voluntárias e brigadas de emergência.
Resposta a Emergências: Atuar em situações de emergência, oferecendo suporte técnico e logístico as
equipes de atuação direta. Assistência Humanitária: Organizar e distribuir suprimentos e abrigos
temporários para populações afetadas por desastres, garantindo condições básicas de sobrevivência e
dignidade. Coordenação Interinstitucional: Estabelecer parcerias e trabalhar em conjunto com órgãos
governamentais, organizações não governamentais e entidades privadas, visando à integração de
esforços nas ações de defesa civil. Operação de Equipamentos: Utilizar e manter equipamentos e
sistemas de monitoramento e comunicação necessários para as atividades de defesa civil. Manutenção
de Recursos: Zelar pela conservação e disponibilidade dos materiais, equipamentos e instalações
utilizados nas ações de defesa civil. Atendimento ao Público: Fornecer informações e orientações à
população sobre procedimentos de segurança e prevenção de desastres. Participação em Capacitações:
Engajar-se em cursos, treinamentos e simulações para aprimorar constantemente as habilidades e
conhecimentos relacionados à defesa civil. Participar da escala de plantão: Estando disponível para
atender aos pedidos emergenciais quando for acionado, independente de dia e horário, visando primar
pela segurança da população, mediante a remuneração. Dirigir viaturas: sendo estas da Defesa Civil ou
de responsabilidade expressa desta; Atuar em caso de emergência: incidentes de pequeno, médio e
grandes proporções, calamidade pública, incêndios, acidentes, em instalações industriais, desabamentos,
enchentes, deslizamentos, vendavais, acidentes químicos, nuclear e radiológico, acidentes em vias
públicas, entre outros, apresentando-se prontamente, mesmo não havendo comunicação formal. Outras
Atribuições Correlatas: Executar outras tarefas afins que contribuam para a eficiência e eficácia das ações
de defesa civil no município.

216 – EDUCADOR SOCIAL
Descrição Sumária: Profissional que atua com pessoas em situação de vulnerabilidade social,
desenvolvendo ações de educação, defesa de direitos e mediação de conflitos. Suas principais funções
incluem abordagem e sensibilização de públicos vulneráveis, garantia de direitos, planejamento de
atividades formativas, culturais e de lazer, além de mediação de conflitos. O educador social trabalha
em projetos sociais e outras instituições que prestam assistência social.

Descrição Detalhada: Atua na garantia de direitos e na defesa e proteção de pessoas e grupos em
situação de vulnerabilidade. Realiza abordagem, sensibilização e identificação das necessidades dos
indivíduos em risco social. Planeja e executa atividades socioeducativas, culturais, de esporte e lazer
para estimular a participação ativa e o desenvolvimento de habilidades. Realiza o acompanhamento
pedagógico e o monitoramento da evolução dos assistidos. trabalha como mediador em situações de
risco, violência, exploração e conflitos, tanto em instituições quanto no ambiente externo. Estabelece
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uma relação de confiança e empatia, buscando criar um ambiente acolhedor e seguro para o usuário.
Atua em equipes multidisciplinares, em ambientes institucionais ou na rua, e com supervisão. Ter
conhecimentos em técnicas de mediação, escuta, diálogo, e metodologias de educação social.

217 - FISCAL SANITÁRIO
Descrição Sumária: Orientar e fiscalizar as atividades para prevenção/preservação da saúde, por meio
de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, projetos e processos, visando o
cumprimento da legislação sanitária.
Descrição Detalhada: Executar serviços de profilaxia e política sanitária sistemática; Inspecionar
estabelecimentos em que sejam fabricados ou manuseados alimentos, para verificar as condições
sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis,
suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos
que manipulam os alimentos; Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações,
alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários; Investigar queixas que
envolvam situações contrárias a Saúde Pública; Sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias
consideradas insatisfatórias; Comunicar a quem de direito os casos de infração que constatar; Identificar
e apresenta soluções às autoridades competentes; Realizar tarefas de educação e saúde; Realizar tarefas
administrativas ligadas ao programa de Saneamento Comunitário; Participar na organização de
comunidades e realizar tarefas de saneamento junto às unidades sanitárias e Prefeitura Municipal;
Participar no desenvolvimento de programas sanitários; Fazer inspeções rotineiras nos açougues e
matadouros; Fiscalizar os locais de matança, verificando as condições sanitárias de seus interiores,
limpeza e refrigeração conveniente aos produtos e derivados; Zelar pela obediência ao regulamento
sanitário; Reprimir matanças clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias; Apreender
carnes e derivados que estejam à venda sem a necessária inspeção; Vistoriar os estabelecimentos de
venda de produto e derivados; Articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de
policiamento ou com a guarda municipal, sempre que necessário objetivando a fiscalização integrada e
o cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade; Operar equipamentos e sistemas
de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir
veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal, quando necessário ao exercício das demais
atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados
e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem
solicitadas.

218 - TÉCNICO EM LABORATÓRIO
Descrição Sumária: Executar trabalhos técnicos de laboratório, relacionados à anatomia patológica,
dosagens e análises bacteriológicas e químicas em geral, para possibilitar o diagnóstico de doenças.
Descrição Detalhada: Planejar, orientar, supervisionar e controlar as atividades da equipe auxiliar,
indicando as técnicas e acompanhando o desenvolvimento dos trabalhos, para garantir a integridade
física e fisiológica do material coletado e a exatidão dos exames e testes laboratoriais; Realizar a coleta
de material, empregando técnicas e instrumentação adequadas, para proceder aos testes, exames e
amostras de laboratório; Executar análises laboratoriais em todas as suas etapas, nas áreas de
bioquímica, hematologia, urinálise, parasitologia, imunologia, microbiologia e outros estabelecidos pela
supervisão; Interpretar os resultados dos exames, análises e testes, valendo-se de seus conhecimentos
técnicos e baseando-se nas tabelas científicas, para a elaboração dos laudos médicos e a conclusão dos
diagnósticos clínicos; Preparar soluções e equipamentos de medição e ensaios e processar mostras
biológicas; Organizar o trabalho conforme normas de biossegurança, saúde ocupacional e preservação
ambiental; Colaborar em todas as tarefas técnicas e administrativas com os profissionais que atuam no
laboratório; Executar coleta de sangue e outras amostras biológicas, preparando-as para exame; Limpar



46

instrumentos e aparelhos; Documentar, registrar e arquivar os resultados dos exames realizados;
Controlar e manter estoque de kits e materiais afins; Auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e na
computação de dados estatísticos, anotando e reunindo os resultados dos exames e informações, para
possibilitar consultas por outros órgãos; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros;
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de controle
e de apoio referentes à sua área de atuação; Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado
para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão
sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua
responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

219 - TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA
Descrição Sumária: Confeccionar moldeiras e moldes de próteses dentárias.
Descrição Detalhada: Fazer registros e transferências intermaxilares e montagem de modelos em
articulador; Manipular resinas e cerâmicas; Fundir metais, confeccionar aparelhos corretivos, prótese
parcial removível e fixa, prótese total, prótese buco-maxilo-facial; Corrigir e eliminar deficiência de peças
dentárias; Realizar trabalhos de prevenção de doenças participando de projetos educativos e de
orientação de higiene bucal; Acompanhar a prova e a instalação das próteses, atuando nos ajustes finais,
no acabamento e no polimento. Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos
terapêuticos; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; Desinfectar
instrumental e ou moldagens; Esterilizar instrumental; Providenciar o acondicionamento e destino do
lixo; Acondicionar materiais perfurocortante para descarte; Armazenar material esterilizado; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros; Participar de atividades administrativas, de controle e
de apoio referentes à sua área de atuação; Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado
para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão
sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua
responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

220 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Descrição Sumária: Participar da elaboração e implementação da política de saúde e segurança do
trabalho. Realizar diagnóstico da situação de SST do Município. Identificar variáveis de controle de
doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas na área de saúde
e segurança do trabalho. Integrar processos de negociação. Participar da adoção de tecnologias e
processos de trabalho. Investigar, analisar acidentes de trabalho e recomendar medidas de prevenção e
controle.
Descrição Detalhada: Planejar a política de saúde e segurança do trabalho; - Identificar a política
administrativa da instituição; - Diagnosticar condições gerais da área de SST; - Analisar tecnicamente as
condições ambientais de trabalho; - Comparar a situação atual com a legislação; - Avaliar e comparar os
referenciais legais da política a ser implantada; - Desenvolver sistema de gestão de SST; - Negociar a
aplicabilidade da política; - Participar de reforma e elaboração de normas regulamentadoras; - Implantar
e divulgar a política de SST; - Coordenar e acompanhar equipes multidisciplinares; - Acompanhar a
implantação e gerenciar aplicabilidade da política de SST; - Elaborar e acompanhar programas
preventivos e corretivos; - Desenvolver programas, projetos e procedimentos de melhoria; - Promover
ação conjunta com a área de saúde; - Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área de SST;
- Avaliar o ambiente de trabalho; - Interpretar e validar indicadores de eficiência e eficácia dos programas
implantados; - Avaliar as atividades da organização versus os programas oficiais de SST e outros; -
Adequar a política de SST às disposições legais; - Identificar indicadores para replanejamento do sistema;
- Adotar metodologia de pesquisas quantitativas e qualitativas; - Verificar o nível de atendimento e
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perspectivas de avanço; - Verificar implementação de ações preventivas e corretivas; - Avaliar o
desempenho do sistema; - Estabelecer mecanismos de intervenção; - Identificar variáveis de controle
de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente; - Utilizar metodologia científica para
avaliação; - Realizar inspeção; Realizar análise preliminar de risco; - Elaborar e participar de laudos
ambientais; - Estudar a relação entre as ocupações dos espaços físicos com o desenvolvimento
sustentável; - Avaliar procedimentos de atendimentos emergenciais; - Participar do sistema de gestão
ambiental; - Registrar procedimentos técnicos; - Supervisionar procedimentos técnicos; - Emitir parecer
técnico; - Desenvolver ações educativas na área de SST; - Identificar as necessidades educativas em
SST; - Promover ações educativas em SST; - Elaborar cronograma de ações educativas de segurança e
saúde do trabalho; - Elaborar recursos e materiais didáticos de ações educativas de segurança e saúde;
- Interagir com equipes multi-disciplinares; - Disponibilizar material e recursos didáticos; - Formar
multiplicadores; - Implementar intercâmbio entre técnicos de segurança do trabalho; - Difundir
informações, utilizando métodos e técnicas de comunicação; - Avaliar ações educativas de segurança e
saúde; - Participar dos programas de humanização do ambiente de trabalho; - Orientar órgãos públicos
e comunidade para o atendimento de emergências ambientais; - Participar de perícias e fiscalizações; -
Elaborar laudos periciais; - Atuar como perito; - Interagir com os setores envolvidos propondo medidas
e soluções; - Acompanhar processos nas diversas esferas judiciárias; - Participar da adoção de
tecnologias e processos de trabalho; - Analisar e avaliar a aplicação de tecnologia; - Estabelecer
procedimentos seguros e saudáveis; - Estabelecer formas de controle dos riscos associados; - Emitir
parecer sobre equipamentos, máquinas e processos; - Gerenciar documentação de SST; - Elaborar
manual do sistema de gestão de SST; - Elaborar normas de procedimentos técnicos e administrativos; -
Gerar relatórios de resultados; - Documentar procedimentos e normas de sistemas de segurança; -
Controlar atualização de documentos, normas e legislação; - Revisar documentação de SST; - Organizar
banco de dados e alimentar rede de informações. - Investigar acidentes de trabalho selecionando a
metodologia para sua investigação e analisando e determinando suas causas. - Elaborar relatório de
acidente de trabalho; - Propor recomendações técnicas e verificar a eficácia das recomendações. - Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros; - Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios,
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, o
desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; - Participar de atividades
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; - Participar das atividades de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua
área de atuação; - Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras
entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e
programas de trabalho afetos ao Município; - Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado
para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; - Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão
sob sua responsabilidade; - Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua
responsabilidade; - Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

352 - ADMINISTRADOR PÚBLICO
Descrição Sumária: Colaborar na definição, análise e gestão das políticas do município, assessorando os
Secretários Municipais no gerenciamento de recursos financeiros, materiais e humanos.
Descrição Detalhada: Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar os serviços técnico-
administrativos, a utilização dos recursos humanos, materiais, financeiros e outros, estabelecendo
princípios, normas e procedimentos, para assegurar a correta aplicação da produtividade e eficiência dos
mesmos; Analisar a estrutura organizacional, para estabelecer ou recomendar processos, métodos e
rotinas de trabalhos que assegurem uma maior e mais eficiente produtividade aliada a minimização de
custos; Diagnosticar condições ambientais internas e externas à instituição visando a sugestão e
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definição de estratégias de ação administrativa e operacional; Desenvolver estudos, criar e propor
alternativas para a condução, acompanhamento, avaliação e reformulação de normas e procedimentos
utilizando metodologias e técnicas específicas; Participar da definição de diretrizes, normas e
procedimentos técnicos e administrativos relativos à sua área de atuação, de acordo com as políticas
pré-fixadas; Emitir pareceres, laudos e relatórios técnicos e administrativos relativos à sua área de
atuação, por solicitação das unidades do Município; Analisar, coordenar e acompanhar projetos e
atividades atinentes à sua área de atuação; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento
dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração
Municipal, quando solicitado; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios,
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, o
desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de atividades
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua
área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras
entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e
programas de trabalho afetos ao Município; Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado
para tal, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade;
Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

353 - ARQUIVISTA
Descrição Sumária: Organizar a documentação dos arquivos institucionais, criar projetos de exposições,
organizar o Acervo Público Municipal. Dar acesso à informação, conservar acervos. Preparar ações
educativas ou culturais, planejar e realizar atividades técnico-administrativas, orientar implantação das
atividades técnicas. Participar da política de criação, implantação e gestão de instituições arquivísticas.
Descrição Detalhada: Realizar planejamento, organização e direção de serviços de arquivo; Elaborar e
executar programas de capacitação de mão de obra e sua integração no mercado de trabalho; Realizar
planejamento, orientação e acompanhamento do processo documental e informativo; Realizar
planejamento, orientação e direção das atividades de identificação das espécies documentais e
participação no planejamento de novos documentos e controle de multicópias; Realizar planejamento,
organização e direção de serviços ou centro de documentação e informação constituídos de acervos
arquivísticos e mistos; Realizar planejamento, organização e direção de serviços de microfilmagem e
digitalização aplicada aos arquivos; Atuar na orientação do planejamento da automação aplicada aos
arquivos; Atuar na orientação quanto à classificação, arranjo e descrição de documentos; Atuar na
orientação da avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação; Promover medidas
necessárias à conservação de documentos; Elaborar pareceres e trabalhos sobre assuntos arquivísticos;
Assessorar trabalhos de pesquisa científica ou técnico-administrativa; Desenvolver estudos sobre
documentos culturalmente importantes; Realizar o recebimento, registro e distribuição dos documentos,
bem como controle de sua movimentação: Executar outras atribuições correlatas, de complexidade e
responsabilidade compatíveis com a formação profissional exigida para o cargo; Dirigir veículos
municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário
ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade.
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354- BIOMÉDICO
Descrição Sumária: Realizar análises físico-químicas e microbiológicas para as quais esteja legalmente
habilitado. Coletar e preparar amostras e materiais. Selecionar equipamentos e insumos, visando o
melhor resultado das análises finais para posterior liberação e emissão de laudos. Trabalhar seguindo
normas e procedimentos de boas práticas específicas de sua área de atuação.
Descrição Detalhada: Realizar análises clínicas e firmar os respectivos laudos; Assumir e executar o
processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfusionais; Realizar análises físico-químicas
e microbiológicas para o saneamento do meio ambiente; Manipular soros, vacinas e reagentes; Realizar
exames de citologia esfoliativa; Realizar análises para aferição de qualidade dos alimentos; Atuar na área
de Raios-X, ultrassonografia, tomografia, ressonância magnética, medicina nuclear, excluída a
interpretação de laudos; Aplicar completamente, os princípios, os métodos e as técnicas de acupuntura;
Atuar na área de biologia molecular, coletando materiais, analisando, interpretando, emitindo e
assinando laudos e pareceres técnicos; Realizar toda e qualquer coleta de amostras biológicas para a
realização dos mais diversos exames, como também supervisionar os respectivos setores de coleta de
materiais biológicos de qualquer estabelecimento que a isso se destine, excetuando-se as biópsias, coleta
de líquido cefalorraquidiano (liquor) e punção para obtenção de líquidos cavitários em qualquer situação;
Realizar exames laboratoriais de DNA, assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos;
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e de aperfeiçoamento do
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos
de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Observar normas
de segurança individual e coletiva; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos municipais, estando
devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais
atividades; Atender ao público e telefones das repartições; Manter organizados, limpos e conservados
os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter
zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins
e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas, ou atividades afins, permitidas pelo conselho
de classe.

355 - CIRURGIÃO DENTISTA
Descrição Sumária: Executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos e tratamento de afecções da
boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos adequados, para
prevenir, manter ou recuperar a saúde oral, realizar visitas domiciliares e às escolas públicas, realizar
consultas, atuar na orientação preventiva e profilática e outros serviços correlatos, bem como executar
outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área
de atuação.
Descrição Detalhada: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para
verificar a presença de cáries e outras afecções; Identificar as afecções quanto à profundidade, utilizando
instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer diagnósticos e o plano de tratamento; Aplicar
anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto e
facilitar a execução do tratamento; Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros
instrumentos, para prevenir infecções; Restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias
específicas, para restabelecer a forma e a função do dente; Executar a limpeza profilática dos dentes e
gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção; Realizar consultas; Prescrever
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ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar
infecções da boca e dentes; Proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e
os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; Coordenar,
supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas
individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; Realizar visitas domiciliares e às escolas
públicas; Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento
utilizados em sua especialidade, observando sua correta utilização; Elaborar, coordenar e executar
programas educativos e de atendimento odontológico e preventivo voltados para a comunidade de baixa
renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; Elaborar pareceres, informes técnicos e
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a
implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar
de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal de
biossegurança; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário
ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal,
mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Atender ao público
e telefones das repartições; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

356 - CIRURGIÃO DENTISTA – BUCOMAXILOFACIAL
Descrição Sumária: Executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos e tratamento de afecções da
boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos adequados, para
prevenir, manter ou recuperar a saúde oral, realizar visitas domiciliares e às escolas públicas, realizar
consultas, atuar na orientação preventiva e profilática e outros serviços correlatos, bem como executar
outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área
de atuação.
Descrição Detalhada: Diagnosticar e tratar cirurgicamente e coadjuvantemente as doenças da cavidade
bucal, face e pescoço, tais como: traumatismos e deformidades faciais (congênitos ou adquiridos),
traumas e deformidades dos maxilares e da mandíbula, envolvendo a região compreendida entre o osso
hióide e o supercílio de baixo para cima, e do tragus a pirâmide nasal, de trás para diante; Realizar
biópsia de lesões; Tratamento de infecções, erupção cirúrgica; Realizar reimplantação e transplantes de
dentes, cirurgia pré-protética, cirurgia pré e pós-ortodôntica, tratamento cirúrgico dos cistos, de doenças
das glândulas salivares, das doenças de articulação temporomandibular, de lesões de origem traumática
na área bucomaxilofacial, de más formações congênitas ou adquiridas, dos maxilares e mandíbula, dos
tumores benignos da cavidade bucal, dos tumores malignos da cavidade bucal; Realizar cirurgias
odontológicas de pequeno, médio e grande porte; Orientar os pacientes; Realizar consultas; Prescrever
ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar
infecções da boca e dentes; Proceder a perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e
os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; Coordenar,
supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas
individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; Realizar visitas domiciliares, caso necessário;
Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizados em sua
especialidade, observando sua correta utilização; Participar de programas educativos e de atendimento
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odontológico e preventivo nas campanhas voltados para a comunidade de baixa renda e para os
estudantes da rede municipal de ensino; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento
e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras,
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas
e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados,
oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao
Município; Adotar medidas de aplicação universal de biossegurança; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos
municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário
ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

357 - CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTISTA
Descrição Sumária: Executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos e tratamento de afecções da
boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos adequados, para
prevenir, manter ou recuperar a saúde oral, realizar visitas domiciliares e às escolas públicas, realizar
consultas, atuar na orientação preventiva e profilática e outros serviços correlatos, bem como executar
outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área
de atuação.
Descrição Detalhada: Desenvolver atividades de preservação do dente por meio de prevenção,
diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e dos tecidos perirradiculares;
Efetuar abertura coronária do dente comprometido, biomecânica de canal radicular, curativo de demora
e obturação definitiva, para eliminar a dor e preservar o dente; Realizar atividades e procedimentos
conservadores da vitalidade pulpar; Realizar procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares;
Realizar procedimentos cirúrgicos para-endodônticos e tratamento dos traumatismos dentários; Orientar
os pacientes; Realizar consultas; Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via de
aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; Proceder a perícias
odontoadministrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos
previstos em normas e regulamentos; Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o
estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do
tratamento; Realizar visitas domiciliares, caso necessário; Orientar e zelar pela preservação e guarda de
aparelhos, instrumental ou equipamento utilizados em sua especialidade, observando sua correta
utilização; Participar de programas educativos e de atendimento odontológico e preventivo nas
campanhas voltados para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de
ensino; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação; Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio
referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando
estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões,
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar
medidas de aplicação universal de biossegurança; Operar equipamentos e sistemas de informática e
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outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos municipais,
estando devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos
utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe
forem solicitadas.

358 - CONTADOR ESPECIALISTA
Descrição Sumária: Realizar e acompanhar o registro de todos os eventos contábeis e proceder à
elaboração das demonstrações financeiras da Instituição. Supervisionar, coordenar e executar serviços
inerentes à contabilidade geral do órgão.
Descrição Detalhada: Escriturar analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os
correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; - Organizar
e dirigir os serviços de contabilidade da instituição, planejando, supervisionando, orientando e
participando da execução, de acordo com as exigências legais e administrativas; - Proceder à análise de
contas; - Proceder ou orientar a classificação e avaliação das despesas e receitas; - Promover a
prestação, acertos e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis
erros, para assegurar a correção das operações contábeis; - Examinar empenhos de despesa, verificando
a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos
compromissos assumidos; - Elaborar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos econômicos
financeiros mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à execução orçamentária e financeira, em
consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados da situação
patrimonial, econômica e financeira; - Elaborar a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas; -
Solicitar certidões negativas de débitos a órgãos federais e estaduais; - Acompanhar a formalização de
contratos no aspecto contábil; - Analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas
financeiros e contábeis; - Realizar serviços de auditoria, emitir pareceres e informações sobre sua área
de atuação, quando necessário; - Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; - Dirigir veículos municipais, estando
devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais
atividades; - Atender ao público e telefones das repartições; - Manter organizados, limpos e conservados
os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Manter
zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; - Outras atribuições afins
e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

359 - DESIGNER GRÁFICO
Descrição Sumária: Conceber, elaborar, desenvolver e executar projetos de design de material visual
institucional tanto para redes sociais, como comunicação interna e externa (foto, vídeo, artes gráficas,
cartilhas, folders e etc.).
Descrição Detalhada: Desenvolver layout/visual de panfletos e folders; Desenvolver e empregar
elementos criativos e estéticos de comunicação visual gráfica; Criar ilustrações; Analisar, interpretar e
propor a produção da identidade visual das peças; Controlar, organizar e armazenar materiais físicos e
digitais da produção gráfica produzida no Município; Conceber novos produtos de acordo com as
necessidades da Instituição e customizar os já existentes, adequando-os às transformações tecnológicas
e sociais; Realizar a construção e o desenvolvimento de identidades visuais, marcas, logotipos e outros;
Elaborar sistemas de sinalização de espaços diversos; Elaborar website e outros produtos da área digital
de interesse da Instituição; Conceituar elementos visuais com base nos requisitos apresentados; Elaborar
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua
área de atuação; Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área
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de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar,
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Dirigir veículos municipais,
estando devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos
utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe
forem solicitadas.

360 - DIRETOR DE ESCOLA
Descrição Sumária: Assegurar o alcance dos objetivos educacionais definidos no Projeto Político-
Pedagógico da Unidade Escolar. Planejar e avaliar atividades educacionais. Coordenar atividades
administrativas e pedagógicas. Gerenciar recursos humanos e financeiros. Participar do planejamento
estratégico da instituição e interagir com a comunidade.
Descrição Detalhada: Responder pelo cumprimento, no âmbito da escola, das leis, regulamentos e
determinações, bem como dos prazos para execução dos trabalhos, estabelecidos pelas autoridades
superiores; Organizar as atividades no âmbito da escola, coordenando a elaboração, execução e
avaliação do Projeto Político-Pedagógico, construído coletivamente e acompanhado pelo Conselho
Escolar; Elaborar o Plano Escolar plenamente aliado e integrado ao respectivo Projeto Político-Pedagógico
da Unidade Escolar; Fortalecer o Conselho Escolar da Unidade Escolar, em conformidade com a legislação
vigente; Fazer cumprir os dias letivos e a carga horária dos professores; Garantir a lisura, a transparência
e a regularidade da prestação de contas dos recursos repassados à Unidade Escolar, e daqueles por ela
diretamente arrecadados; Garantir a qualificação das informações declaradas anualmente ao Censo
Escolar nos termos da legislação vigente; Assegurar a qualidade das informações educacionais
declaradas e atualizá-las, continuamente, por meio do sistema informatizado conforme orientações da
Secretaria Municipal de Educação; Garantir a prestação de informações, quando solicitadas de maneira
tempestiva, pela Secretaria Municipal de Educação; Zelar pelo patrimônio, limpeza e pela conservação
do ambiente escolar, das instalações, dos equipamentos e dos materiais existentes na Unidade Escolar;
Zelar pelo cumprimento do Plano de Ensino dos Docentes; Assegurar o cumprimento e, acompanhar e
discutir as pautas das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo; Acompanhar e garantir o cumprimento
do Calendário Escolar, bem como o cumprimento da carga horária estabelecida no Quadro Curricular
aprovado pelo Conselho Escolar; Promover e fortalecer a participação das famílias e da comunidade
escolar, nos processos de planejamento e execução da avaliação do trabalho pedagógico, na perspectiva
da corresponsabilidade pelo processo educativo; Supervisionar, orientar e executar os serviços de
escrituração; Notificar ao Conselho Tutelar e encaminhar à Secretaria Municipal de Educação casos de
maus tratos e omissão, envolvendo os alunos da escola e reiteração de faltas injustificadas e de evasão
escolar, uma vez esgotados os recursos escolares; Acompanhar sistematicamente o processo de ensino
aprendizagem na Unidade Escolar; Zelar para que as tarefas pedagógicas de registro da vida escolar do
aluno sejam rigorosamente atualizadas, não sofrendo interrupção em casos de movimentação,
aposentadoria, licença-prêmio ou outras ausências do professor; Estimular a formação continuada para
o aprimoramento dos profissionais que atuam na Unidade Escolar por meio de ações que favoreçam o
seu desenvolvimento; Garantir que ações de formação continuada com os docentes contribuam
efetivamente para a aquisição das aprendizagens; Atender a comunidade escolar com cordialidade,
presteza e eficiência; Acompanhar, sistematicamente, o preenchimento dos Diários de Classe; Zelar para
que o trabalho dos profissionais da Unidade Escolar seja realizado de maneira articulada; Zelar pela
apresentação pessoal utilizando roupas condizentes com o ambiente de trabalho; Representar a escola
em atos oficiais e atividades da comunidade; Delegar atribuições e competências à equipe escolar;
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Autorizar a retirada do servidor durante o expediente; Elaborar relatórios e/ou coordenar sua elaboração
de acordo com as Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação; Coordenar o processo de atribuição
de classes e ou aulas na Unidade Escolar, conforme orientações e Resolução da Secretaria Municipal de
Educação; Responsabilizar os profissionais que não atendam ao disposto no Regimento Escolar e na
legislação vigente, registrando em livro próprio e encaminhando ao Supervisor de Ensino; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros; Manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo
e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e
correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

361 - ENFERMEIRO – 40 HORAS
Descrição Sumária: Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos,
para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva.
Descrição Detalhada: Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistência de
enfermagem; Elaborar escala de serviço, folgas e férias dos profissionais da enfermagem sob sua
supervisão; Prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem, quando
solicitado; Realizar consulta de enfermagem, diagnósticos, prescrição da assistência e prognósticos de
enfermagem; Realizar cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de morte; Realizar
os cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base
científica; Prestar assistência integral aos indivíduos e grupos sob sua responsabilidade; Realizar
atividades de prevenção e controle de doenças transmissíveis e não transmissíveis em geral; Manter as
condições e o local de trabalho adequados ao atendimento; Prevenir e controlar sistematicamente danos
que possam ser causados aos usuários do sistema de saúde durante a assistência de enfermagem;
Promover assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera; Acompanhar a evolução e o
trabalho de parto; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental;
Controlar os medicamentos, materiais e equipamentos sob sua responsabilidade; Cumprir e fazer cumprir
o Código de Ética de Enfermagem; Contribuir na formulação de políticas públicas de saúde; Executar as
atividades relacionadas às ações públicas de saúde de forma integrada com os demais profissionais de
saúde; Garantir a prestação qualitativa dos serviços de assistência e de preservação da saúde, segundo
as diretrizes da política de saúde municipal; Realizar ações e atividades programáticas estabelecidas;
Participar da elaboração, execução e avaliação de programas e da normatização de procedimentos
relativos à sua área de atuação; Desenvolver ações e atividades educativas junto aos pacientes,
trabalhadores e comunidade; Participar de programas de vigilância em saúde; - Realizar e participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios,
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, o
desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de atividades
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua
área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras
entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e
programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal de biossegurança;
Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia,
quando necessário ao exercício das demais atividades; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício
do cargo que lhe forem solicitadas.
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362 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Descrição Sumária: Planejar, coordenar e executar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos
naturais renováveis e ambientais, promover a extensão rural. Prestar assistência e consultoria técnicas.
Elaborar documentação técnica e cientifica.
Descrição Detalhada: Elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes a processos produtivos
agropastoris e agroindustriais, no sentido de possibilitar maior rendimento e qualidade da produção,
garantir a reprodução dos recursos naturais e a melhoria da qualidade de vida das populações rurais;
Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com os tipos de solo e clima, efetuando estudos,
experiências e analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento
de plantas e o rendimento das colheitas; Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação e
adubagem, realizando experiências e analisando seus resultados nas fases da semeadura, cultivo e
colheita, para determinar as técnicas de tratamento do solo; Elaborar e desenvolver métodos de combate
às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e praga de insetos, baseando-se em experiências e
pesquisas, para preservar a vida das plantas; Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre
sistemas e técnicas de exploração agrícola, formas de organização, condições de comercialização, para
aumentar a produção e garantir seu comércio; Coordenar atividades de formação de viveiros de mudas,
controle de plantio e replantio, substituindo árvores, quando necessário, para promover o
desenvolvimento da arborização das vias públicas e manutenção de parques, jardins e áreas verdes;
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação; Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio
referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando
estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões,
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros; Dirigir veículos municipais, estando devidamente
habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho,
que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob
sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem
solicitadas.

363 - ENGENHEIRO CIVIL
Descrição Sumária: Elaborar projetos de engenharia civil, gerenciar obras, controlar a qualidade de
empreendimentos. Coordenar a operação e manutenção do empreendimento.
Descrição Detalhada: Criar, analisar, compreender e interpretar dados de projetos, normas técnicas,
legislações e procedimentos adotados pelo município; Elaborar projetos de engenharia civil; Coordenar
a operação e manutenção do empreendimento; Prestar assistência em processos administrativos e
judiciais, no âmbito de avaliações e perícias; Prestar consultoria, assistência e assessoria e elaborar
pesquisas tecnológicas para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais; Proceder a
avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as
características do terreno disponível; Calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou
que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores
como, carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, etc.;
Revisar e aprovar projetos; Especificar equipamentos, materiais e serviços; Elaborar o projeto da
construção, preparando plantas e especificações das obras, indicando tipos e qualidade de materiais,
equipamentos e mão de obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, para
apresentação, aprovação e previsão; Executar obra de construção civil, controlando cronograma físico e
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financeiro, supervisionando segurança e aspectos ambientais da obra; Periciar projetos e obras (laudos
e avaliações), avaliar dados técnicos e operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar
relatórios de inspeção; Consultar outros especialistas, como engenheiros mecânicos, eletricistas e
químicos e arquitetos, trocando informações relativas ao trabalho a ser desempenhado; Preparar o
programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem
necessários, dirigindo a execução dos projetos, acompanhando e orientando; Vistoriar a execução de
obras públicas; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas,
fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento
de atividades em sua área de atuação; Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio
referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando
estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões,
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros; Dirigir veículos municipais, estando devidamente
habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho,
que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob
sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem
solicitadas.

364 - FARMACÊUTICO
Descrição Sumária: Realizam ações específicas de dispensação de produtos e serviços farmacêuticos.
Também realizam ações de controle de qualidade de produtos e serviços farmacêuticos, gerenciando o
armazenamento, distribuição e transporte desses produtos. Desenvolvem produtos e serviços
farmacêuticos, podem coordenar políticas de assistência farmacêutica e atuam na regulação e
fiscalização de estabelecimentos, produtos e serviços farmacêuticos. Realizam análises clínicas,
toxicológicas, físico-químicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas.
Descrição Detalhada: Dispensar medicamentos, imunobiológicos, cosméticos, alimentos especiais e
correlatos; Selecionar produtos farmacêuticos; Criar critérios e sistemas de dispensação; Avaliar
prescrição; Proceder a dispensação; Instruir sobre medicamentos e correlatos; Garantir a qualidade de
produtos e serviços farmacêuticos; Monitorar produtos, processos, áreas e equipamentos; Emitir laudos,
pareceres e relatórios; Controlar descarte de produtos e materiais; Participar em ações de proteção ao
meio ambiente e à pessoa; Supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos;
Comprovar origem dos produtos; Fixar critérios de armazenamento; Fracionar produtos; Colaborar na
definição de logística de distribuição; Prestar serviços, orientar usuário no uso de produtos; Aplicar
injetáveis; Realizar pequenos curativos; Aferir pressão arterial; Prestar serviços de inaloterapia;
Assessorar nos demais assuntos, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência
farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareces;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a
implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar
de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal de
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biossegurança; Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos
e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade;
Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

365 - FISCAL AMBIENTAL

Descrição Sumária: Orientar e fiscalizar as atividades e obras para prevenção/preservação ambiental,
por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos,
visando o cumprimento da legislação ambiental; promover educação ambiental.
Descrição Detalhada: Desenvolver atividades de fiscalização ambiental, regulação, controle,
licenciamento e auditoria ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; ordenamentos
dos recursos florestais, pesqueiros e faunísticos que visem à preservação da qualidade da água, do ar e
do solo; executar ações de preservação e/ou conservação de meio ambiente que propicie adequadas
condições ao desenvolvimento do ecossistema em geral; executar ações de preservação e/ou
conservação de meio ambiente que propicie adequadas condições ao desenvolvimento do ecossistema
em geral; fiscalizar a qualidade das condições ambientais urbanas e rurais que gerem dano efetivo à
saúde ou ponham em risco a segurança de sua população; examinar os padrões de emissão de efluentes
conforme normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; verificar a validade do
licenciamento ambiental; atender de forma efetiva as solicitações da comunidade quanto à existência de
agravos ao meio ambiente, referente a corte, poda irregular, plantio e deposição de resíduos sólidos,
resíduos verdes e resíduos da construção civil nas vias urbanas e rurais e logradouros públicos. registrar
quaisquer irregularidades verificadas; fazer comunicações e intimações; lavrar autos de infração às
normas legais; apresentar relatórios das respectivas atividades; articular-se com fiscais de outras
áreas, bem como com as forças de policiamento ou com a guarda municipal, sempre que
necessário objetivando a fiscalização integrada e o cumprimento da legislação no que for área de
sua responsabilidade; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e
necessário ao exercício das demais atividades; dirigir veículos municipais, estando devidamente
habilitado para tal, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos
e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob
sua responsabilidade; manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob
sua responsabilidade; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe
forem solicitadas.

366 - FISCAL DE OBRAS
Descrição Sumária: Fiscalizar as obras de construção civil, observar e fazer cumprir normas e
regulamentos estabelecidos em legislação específica, para garantir a segurança da comunidade.
Descrição Detalhada: Vistoriar imóveis em construção, verificar se os projetos estão aprovados e com a
devida licença, para possibilitar e assegurar o uso dos mesmos; Fiscalizar e verificar reformas de
estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais, observando se possuem o alvará expedido pela
prefeitura, visando o cumprimento das normas municipais estabelecidas; Vistoriar os imóveis de
construção civil em fase de acabamento, efetuando a devida medição e verificando se estão de acordo
com o projeto, para expedição do “habite-se”; Fiscalizar construções e imóveis, vistoriando e fazendo
cumprir normas e regulamentos, para detectar ou prevenir possíveis irregularidades, intimando e
notificando os infratores, para assegurar as condições necessárias de funcionamento; Providenciar a
notificação aos contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetos aprovados; Verificar o
licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de
competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; Efetuar a fiscalização de
terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem
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como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido; Manter-se atualizado sobre política de
fiscalização de obras, acompanhando as alterações e divulgações em publicações especializadas,
colaborando para difundir a legislação vigente; Autuar e notificar os contribuintes que cometeram
infrações e informando-os sobre a legislação vigente, visando à regularização da situação e o
cumprimento da Lei; Sugerir medidas para solucionar possíveis problemas administrativos ligados à
fiscalização de obras de construção civil, elaborando relatório de vistorias realizadas, para assegurar a
continuidade dos serviços; Efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços,
bem como efetuar levantamentos dos serviços executados; Fiscalizar os serviços executados por
empreiteiras e pelo município; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros; Dirigir veículos
municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário
ao exercício das demais atividades; Atender ao público e telefones das repartições quando necessário;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho,
que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob
sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem
solicitadas.

367 - FISCAL DE POSTURAS
Descrição Sumária: Realizar vistorias e fiscalizações, lavrar autos e termos, exercer poder de polícia
administrativa, fiscalizar ordenamento urbano, realizar diligência, aditar processos na fiscalização de
atividades nas áreas urbanas e rurais.
Descrição Detalhada: Fiscalizar o cumprimento da Lei de Posturas Municipais; Intimar, notificar, autuar,
estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores das posturas municipais; Verificar, nas
áreas sob sua fiscalização: alvarás de localização, comércio ambulante, fugas d’água, fossas, águas
estagnadas, obstrução de esgotos, redes de iluminação e sinalização, calçamentos, vias e jardins
públicos, depósitos de lixo, animais mortos e logradouros públicos e criação de animais vedada por lei;
Fiscalizar a colocação de andaimes, tapumes, bem como o carregamento e descarregamento de material
em via pública; Efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza,
capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido;
Providenciar a apreensão, quando designado, de objetos e animais negociados ou abandonados nos
logradouros públicos; Receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado,
devolvendo-as mediante o cumprimento as formalidades legais; Verificar a regularidade do licenciamento
de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem
ou manipulam, e os serviços que prestam; Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício
desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; Verificar o horário de
fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância
das escalas de plantão das farmácias; Verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos
estabelecimentos respectivos ou em outros locais; Verificar o licenciamento para realização de festas
populares em vias e logradouros públicos; Verificar o licenciamento para instalação de circos e outros
tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de
documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; Verificar as violações às normas
sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, auto falantes, bandas
de música, entre outras; Exercer a repressão às construções clandestinas; Fazer comunicações e
intimações; Lavrar autos de infração às normas legais; Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades
e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; Efetuar
plantões noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem
como o cumprimento das normas gerais de fiscalização; Efetuar interdição temporária ou definitiva,
quando o exercício de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo
e/ou perigo, contrariando a legislação vigente; Realizar sindicâncias especiais para instrução de
processos ou apuração de denúncias e reclamações; Entregar quando solicitadas notificações e
correspondências diversas; Articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de
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policiamento ou com a guarda municipal, sempre que necessário objetivando a fiscalização integrada e
o cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade; Operar equipamentos e sistemas
de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir
veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando
necessário ao exercício das demais atividades; Atender ao público e telefones das repartições quando
necessário; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados
e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem
solicitadas.

368 - FISIOTERAPEUTA
Descrição Sumária: Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de
pacientes. Atender e avaliar as condições funcionais de pacientes utilizando protocolos e procedimentos
específicos da fisioterapia e suas especialidades. Atuar na área de educação em saúde através de
palestras, distribuição de materiais educativos e orientações para melhor qualidade de vida. Desenvolver
e implementar programas de prevenção em saúde geral e do trabalho. Gerenciar serviços de saúde
orientando e supervisionando recursos humanos.
Descrição Detalhada: Desenvolver projetos terapêuticos, dentro da sua área de atuação, em conjunto
com a equipe multiprofissional; Elaborar diagnósticos, tratamentos e prognósticos fisioterápicos de
usuários, utilizando procedimentos específicos e incorporando inovações tecnológicas pertinentes à
prática profissional; Estabelecer plano fisioterápico e acompanhar sua evolução; Dar devolutiva da
avaliação e conduta terapêutica; Elaborar processo de alta fisioterápica e realizar perícia; Cuidar de
pacientes nas fases pré e pós-operatória; Prevenir e tratar doenças respiratórias e cardíacas e reabilitar
doentes; Prescrever e aplicar exercícios ligados aos aparelhos respiratório e circulatório; Realizar visita
domiciliar; Estabelecer procedimentos de intervenção/tratamento do usuário; Realizar procedimentos de
habilitação e de reabilitação; Prescrever, desenvolver e adaptar órteses, próteses, adaptações e produtos
assistivos e treinar o paciente na sua correta utilização, operando instrumentos e equipamentos de
trabalho; Realizar avaliação física e cinéticofuncional do sistema cardiorrespiratório e
neuromusculoesquelético; Esclarecer procedimentos realizados, orientar e capacitar os usuários,
cuidadores e familiares; Apoiar a equipe de referência na identificação e no monitoramento dos usuários
em situação de risco; Realizar atendimento individual e visita domiciliar para usuários e/ou familiares
específicos, desenvolvendo a clínica ampliada, de acordo com o projeto terapêutico singular desenvolvido
pela equipe; Realizar atividades de matriciamento da equipe, incluindo discussão de casos, atendimentos
conjuntos e em parceria com outros equipamentos da saúde, participando de diagnósticos
interdisciplinares diferenciais; Realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância, educação
em saúde e qualidade de vida; Elaborar e analisar laudos, pareceres, atestados e relatórios relativos à
sua área de atuação; Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; Obedecer à legislação e os
protocolos assistenciais de âmbito federal, estadual e municipal; Elaborar pareceres, informes técnicos
e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a
implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar
de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal de
biossegurança; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário
ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal,
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mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Atender ao público
e telefones das repartições; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

369 - JORNALISTA
Descrição Sumária: Redigir e registrar através de imagens e de sons, interpretar, organizar, revisar e
editar informações e notícias da Administração Pública Municipal e de interesse público e auxiliar na
redação e pronunciamentos a serem proferidos pelas autoridades da Administração Pública Municipal.
Descrição Detalhada: Apurar, redigir e editar notícias e informações da atualidade e outros textos de
natureza comunicacional para divulgação pelas mídias impressas, eletrônicas e on-line; Revisar textos a
serem publicados, atentando para as expressões utilizadas, sintaxe, ortografia e pontuação, adequando
a linguagem aos padrões gramaticais e de comunicação e alertando o autor em relação a informações
incoerentes, equivocadas ou mal formuladas; Realizar a difusão oral de acontecimentos ou entrevista
pelo rádio ou TV, no instante ou no local em que ocorram; Selecionar, revisar, preparar e distribuir
matérias para publicação; Pesquisar, colher e redigir notícias e informações de interesse humano,
artístico e científico, adaptando à linguagem jornalística; Preparar roteiros para programas de rádio,
cinema e televisão; Organizar e consultar arquivos e banco de dados, procedendo à pesquisa das
respectivas informações para elaboração de notícias; Captar e editar informações no jornalismo on-line;
Fotografar e participar da edição de material fotográfico; Executar distribuição gráfica do texto, fotografia
ou ilustração de caráter jornalístico para fins de divulgação; Manter-se atualizado em relação às
tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do Município; Participar
do planejamento para aplicação de técnicas de trabalho, visando a qualidade dos serviços prestados no
setor de sua atuação; Emitir boletins, relatórios e pareceres sobre assuntos da sua especialidade;
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação; Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio
referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando
estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões,
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros; Dirigir veículos municipais, estando devidamente
habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho,
que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob
sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitada.

370 - MÉDICO AUDITOR
Descrição Sumária: Desenvolver auditoria em todo Sistema de Saúde do Município, analisando os
tratamentos e procedimentos prescritos, a fim de garantir o correto aproveitamento dos insumos e evitar
irregularidades. Realizar exame pericial e analítico em pacientes e avaliar indicação de afastamento de
trabalho.
Descrição Detalhada: Auditar serviços hospitalares, ambulatoriais públicos ou privados, procedimentos
de alto custo, hemoterapia, órtese-prótese (prontuários médicos, laudos médicos, fichas clínicas, fichas
de atendimentos ambulatoriais), de acordo com a legislação aplicável pelo Sistema Único de Saúde
(SUS); Verificar in loco por amostragem, a qualidade do atendimento prestado ao usuário do sistema;
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Autorizar ou não o internamento hospitalar; Verificar o preenchimento adequado do laudo médico para
a emissão da Autorização de Internação Hospitalar (AIH) em seus diversos campos, analisando os dados
nele contidos, comparando os sinais e sintomas apresentados pelo paciente e outras tarefas afins; Apurar
as denúncias de usuários SUS; Promover auditoria da eficiência, qualidade e veracidade dos serviços;
Apurar denúncias de irregularidades e propor medidas punitivas; Avaliar o tempo de permanência e
procedimentos hospitalares; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros; Elaborar
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua
área de atuação; Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área
de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar,
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de
aplicação universal de biossegurança; Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado para
tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão
sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua
responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

371 - MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR
Descrição Sumária: Realizar intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente.
Implantar órteses e próteses. Transplantar órgãos e tecidos. Realizar consultas e atendimentos médicos
para tratamento de pacientes. Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto
individuais quanto coletivas. Elaborar documentos médicos.

Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; - Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; - Manter registros
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da
doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; - Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; -
Elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda
e para estudantes da rede municipal de ensino; - Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; - Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; - Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; - Proceder
as perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; - Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; -
Organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e
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epidemiológica); - Expedir atestados médicos; - Respeitar a ética médica; - Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros; - Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; - Participar de
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; - Participar de
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas; identificados, oferecendo
sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; -
Adotar medidas de aplicação universal de biossegurança; - Manter organizados, limpos e conservados
os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Manter
zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; - Outras atribuições afins
e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

372 - MÉDICO DERMATOLOGISTA
Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras
formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva
ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal
de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos
utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe
forem solicitadas.
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373 - MÉDICO ELETROFISIOLOGISTA
Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras
formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva
ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; Identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de
aplicação universal de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

374 - MÉDICO GINECOOBSTETRA
Descrição Sumária: Realizar intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente.
Implantar órteses e próteses. Transplantar órgãos e tecidos. Realizar consultas e atendimentos médicos
para tratamento de pacientes. Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto
individuais quanto coletivas. Elaborar documentos médicos.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
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terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; - Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; Identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de
aplicação universal de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

375 - MÉDICO MASTOLOGISTA
Descrição Sumária: Realizar intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente.
Implantar órteses e próteses. Transplantar órgãos e tecidos. Realizar consultas e atendimentos médicos
para tratamento de pacientes. Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto
individuais quanto coletivas. Elaborar documentos médicos.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
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relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; Identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de
aplicação universal de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

376 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA
Descrição Sumária: Realizar intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente.
Implantar órteses e próteses. Transplantar órgãos e tecidos. Realizar consultas e atendimentos médicos
para tratamento de pacientes. Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto
individuais quanto coletivas. Elaborar documentos médicos.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; Identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de
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aplicação universal de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

377 - MÉDICO PEDIATRA
Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras
formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva
ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; Identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de
aplicação universal de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

378 - MÉDICO PROCTOLOGISTA
Descrição Sumária: Realizar intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente.
Implantar órteses e próteses. Transplantar órgãos e tecidos. Realizar consultas e atendimentos médicos
para tratamento de pacientes. Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto
individuais quanto coletivas. Elaborar documentos médicos.
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Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; Identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de
aplicação universal de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

379 - MÉDICO PSIQUIATRA
Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras
formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva
ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como



68

cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; - Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática
e outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; Identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de
aplicação universal de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

380 - MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL
Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras
formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva
ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; - Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; - Manter registros
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da
doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; - Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; -
Elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda
e para estudantes da rede municipal de ensino; - Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; - Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; - Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; - Proceder
as perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; - Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; -
Organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e
epidemiológica); - Expedir atestados médicos; - Respeitar a ética médica; - Operar equipamentos e
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sistemas de informática e outros; - Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; - Participar de
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; - Participar de
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas; identificados, oferecendo
sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; -
Adotar medidas de aplicação universal de biossegurança; - Manter organizados, limpos e conservados
os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Manter
zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; - Outras atribuições afins
e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

381 - MÉDICO RADIOLOGISTA
Descrição Sumária: Realizar procedimentos de diagnóstico e terapêutico. Realizar consulta e atendimento
médico. Tratam pacientes como ser biopsicosocial. Implementar ações para promoção da saúde.
Elaborar documentos médicos.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; Identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de
aplicação universal de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.
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382 - MÉDICO REGULADOR
Descrição Sumária: Coordenar os processos de regulação médico assistencial. Regular os processos de
regulação ambulatorial e hospitalar. Acompanhar o agendamento de procedimentos ou exames.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; Identificados, oferecendo sugestões, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de
aplicação universal de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos
materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

383 - MÉDICO REUMATOLOGISTA
Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras
formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva
ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente.
Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
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exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registros dos
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença,
para efetuar orientação terapêutica adequada; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários
da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; Elaborar
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para
estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Participar do desenvolvimento de planos de
fiscalização sanitária; Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Proceder as
perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; Organizar
estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);
Expedir atestados médicos; Respeitar a ética médica; Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas; identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal
de biossegurança; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos
utilizados e sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe
forem solicitadas.

384 - MÉDICO UROLOGISTA
Descrição Sumária: Realizar intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente.
Implantar órteses e próteses. Transplantar órgãos e tecidos. Realizar consultas e atendimentos médicos
para tratamento de pacientes. Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto
individuais quanto coletivas. Elaborar documentos médicos.

Descrição Detalhada: Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade,
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos,
cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo
mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca
da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população;
- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando,
palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o
diagnóstico; - Prescrever medicamentos, indicando dosagem respectiva via de administração, bem como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; - Manter registros
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da
doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; - Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; -
Elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda
e para estudantes da rede municipal de ensino; - Assessorar na elaboração de campanhas educativas
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; - Participar do desenvolvimento de planos de
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fiscalização sanitária; - Prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; - Proceder
as perícias, examinando o paciente a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e
regulamentos; - Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; -
Organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e
epidemiológica); - Expedir atestados médicos; - Respeitar a ética médica; - Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros; - Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; - Participar de
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; - Participar de
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas; identificados, oferecendo
sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; -
Adotar medidas de aplicação universal de biossegurança; - Manter organizados, limpos e conservados
os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Manter
zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade; - Outras atribuições afins
e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

385 - MÉDICO VETERINÁRIO
Descrição Sumária: Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades. Contribuir para
o bem-estar animal. Promover ações de saúde pública e defesa do consumidor. Exercem defesa sanitária
animal. Atuar na fiscalização sanitária. Fomentar produção animal. Atuar nas áreas comercial
agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental. Elaborar laudos, pareceres e atestados.
Assessor na elaboração de legislação pertinente.
Descrição Detalhada: Dimensionar plantel estudando a viabilidade econômica da atividade; Realizar
análise zootécnica; Realizar diagnóstico de eficiência produtiva; Desenvolver programas de controle
sanitário de plantéis; Elaborar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; Avaliar características
reprodutivas de animais; Elaborar programas de nutrição animal; Projetar, supervisionar implantação e
funcionamento de instalações para animais; Aprimorar projetos de instalações e equipamentos
zootécnicos; Supervisionar qualidade dos ingredientes utilizados na alimentação animal; Orientar criação
de animais silvestres em cativeiro; Adaptar tecnologia de informática à produção animal; Praticar clínica
médica veterinária, em todas as suas especialidades; Realizar e interpretar resultados de exames clínicos
de animais; Diagnosticar patologias, prescrever tratamento, indicar medidas de proteção e prevenção;
Realizar sedação, anestesia, e tranquilização de animais; Realizar cirurgias e intervenções de odontologia
veterinária; Coletar material para exames laboratoriais, realizar exames auxiliares de diagnóstico;
Realizar eutanásia e necropsia animal; Exercer defesa sanitária animal; Elaborar diagnóstico situacional
para elaboração de programas; Elaborar e executar programas de controle e erradicação de doenças;
Coletar material para diagnóstico de doenças; Executar atividades de vigilância epidemiológica; Analisar
relatório técnico de produtos de uso veterinário; Analisar material para diagnóstico de doenças; Avaliar
programas de controle e erradicação de doenças; Notificar doenças de interesse à saúde animal;
Controlar trânsito de animais, eventos agropecuários e propriedades. Promover saúde pública; Fiscalizar
o processamento, fabricação e rotulagem de produtos; Avaliar riscos do uso de insumos; Coletar e
analisar produtos para análise laboratorial; Inspecionar produtos de origem animal; Fazer levantamento
epidemiológico de zoonoses; Elaborar e executar programas de controle e erradicação de zoonoses;
Elaborar e executar programas de controle de pragas e vetores; Elaborar e executar programas de
controle de qualidade de alimentos; Orientar acondicionamento e destino de lixo causador de danos à
saúde pública; Elaborar programas de controle de qualidade de alimentos; Notificar ocorrências de
zoonoses às autoridades competentes; Elaborar laudos, pareceres e atestados; Emitir atestados de saúde
animal, laudos de necrópsia, pareceres e laudo técnico; Realizar atividades de peritagem em demandas
judiciais; Elaborar projetos técnicos; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros; Participar
de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
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humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal de
biossegurança; Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade;
Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

386 - NUTRICIONISTA
Descrição Sumária: Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos).
Planejar, organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição. Efetuar controle higiênico-
sanitário. Participar de programas de educação nutricional.
Descrição Detalhada: Planejar, organizar, supervisionar e avaliar os trabalhos desenvolvidos nas
unidades de alimentação e nutrição, em especial aquelas ligadas à nutrição dos pacientes da rede pública
de saúde e dos alunos da rede pública de ensino, identificando os estudantes/usuários que possuem
necessidades nutricionais diversas e preparar cardápios específicos para eles; Programar e estabelecer
normas técnico-administrativas para o serviço, de acordo com as diretrizes vigentes; Elaborar e avaliar
cardápios, além de acompanhar os resultados; Garantir que os cardápios sejam correspondentes às
necessidades nutritivas de cada faixa etária e estado de saúde da região; Fazer fichas técnicas para cada
prato do cardápio; Respeitar os hábitos alimentares; Fazer a inspeção, planejamento e orientação para
compra, produção e distribuição de alimentos e refeições, seguindo os códigos de Segurança Alimentar
para qualidade dos alimentos; Aplicar testes de aceitabilidade de novos alimentos; Criar um Manual de
Boas Práticas Alimentares; Propor e executar ações para a educação alimentar e nutricional de toda a
comunidade; Orientar as atividades de limpeza e desinfecção de ambientes, equipamentos e utensílios
relacionados à alimentação; Elaborar programação de gêneros perecíveis (carnes e hortifrutigranjeiros),
obedecendo aos cardápios estabelecidos; Prover os serviços de todos os gêneros alimentícios e
equipamentos necessários ao desenvolvimento de suas atividades; Auxiliar na especificação técnica dos
gêneros alimentícios, de forma a assegurar uma alimentação balanceada; Controlar recebimento e
distribuição de mercadorias, assim como o seu consumo; Conferência às quantidades recebidas e
qualidade dos produtos entregues; Solicitar o serviço de manutenção, para a realização de serviços em
cozinhas sempre que houver necessidade; Orientar pessoal quanto ao preparo e pré-preparo das
refeições; Elaborar programas de treinamento para o pessoal do serviço de alimentação e o pessoal
indiretamente a ele ligado; Colaborar em trabalhos multidisciplinares, participando dos programas em
saúde, especialmente no que se refere às orientações nutricionais; Apresentar relatórios das atividades
desenvolvidas; Promover orientação e educação alimentar e nutricional para os alunos da rede pública
de ensino e familiares; Elaborar e implantar programas de educação preventiva, vigilância nutricional e
de reeducação alimentar; Identificar população-alvo; Participar de diagnóstico interdisciplinar; Realizar
inquérito alimentar; Coletar dados antropométricos; Solicitar exames laboratoriais; Interpretar
indicadores nutricionais; Calcular gasto energético; Identificar necessidades nutricionais; Realizar
diagnóstico dietético-nutricional; Estabelecer plano de cuidados nutricionais; Realizar prescrição
dietética; Prescrever complementos e suplementos nutricionais; Registrar evolução dietoterápica em
prontuário; Conferir adesão à orientação dietético-nutricional; Orientar familiares provendo a educação
e orientação nutricional; Elaborar plano alimentar em atividades físicas; Operar equipamentos e sistemas
de informática e outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas,
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de atividades administrativas, de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo
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exposições sobre situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal
de biossegurança; Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade;
Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

387 - PROCURADOR JURÍDICO
Descrição Sumária: Representar a administração pública na esfera judicial. Prestam consultoria e
assessoramento jurídico, à administração pública. Exercem o controle interno da legalidade dos atos da
administração. Zelam pelo patrimônio e interesse público, tais como, meio ambiente, consumidor e
outros. Integrar comissões processantes.
Descrição Detalhada: Representar judicial e extrajudicialmente o Município; Exercer as funções de
consultoria e assessoria jurídica da Administração direta; Realizar estudos para orientar a atuação jurídica
da Administração Municipal, visando fixar a interpretação das leis a ser uniformemente seguida pelos
órgãos e entidades da Administração Municipal direta; Assessorar a Fazenda Municipal perante os
tribunais de contas; Prestar assessoramento técnico-legislativo, cooperando na elaboração legislativa;
Efetuar a cobrança judicial da dívida ativa; Manifestar-se nos processos administrativos que tenham por
objeto atos constitutivos ou translativos de direitos reais em que figure o Município como parte;
Manifestar-se nos processos que versem sobre permissão, concessão administrativa de uso, desafetação,
alienação, doações e autorização de uso de bens imóveis municipais; Elaborar pareceres opinativos em
procedimentos licitatórios, de contratação direta e quaisquer outros previstos pela legislação vigente;
Manifestar-se previamente à celebração de termos de ajustamento de conduta - TAC, termos de
compromisso, termos de parceria, contratos de gestão e congêneres e quaisquer outras formas de
atuação conjunta com o terceiro setor; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros;
Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades
da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Dirigir veículos municipais, estando devidamente
habilitado para tal, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade;
Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

388 - PSICÓLOGO
Descrição Sumária: Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional
e organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a
orientação e o diagnóstico clínico.
Descrição Detalhada: Estudar e avaliar indivíduos que apresentem distúrbios psíquicos ou problemas de
comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no
diagnóstico e tratamento; Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento
do indivíduo à vida comunitária; Articular-se com profissionais de serviço social, para elaboração e
execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; Atender aos pacientes
da rede municipal de saúde avaliando-se, empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir
no processo de tratamento médico; Reunir informações a respeito de paciente, levando dados
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psicopatológicos, para fornecer subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; Aplicar testes
psicológicos e realizar entrevistas; Realizar trabalho de orientação de adolescentes, individualmente, ou
em grupos, sobre aspectos relacionados à fase da vida em que se encontram; Realizar trabalhos de
orientação aos pais através de dinâmicas de grupo; Realizar anamnese com os pais responsáveis;
Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecimentos da
Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem; Participar da elaboração, execução e avaliação de
políticas públicas voltadas à educação; Contribuir para a promoção dos processos de aprendizagem,
buscando, juntamente com as equipes pedagógicas, garantir o direito de inclusão de todas as crianças;
Orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarização; Realizar avaliação psicológica ante
as necessidades específicas identificadas no processo ensino-aprendizado; Auxiliar equipes da rede
pública de educação básica na integração comunitária entre a escola, o estudante e a família; Contribuir
na formação continuada de profissionais da educação; Contribuir em programas e projetos desenvolvidos
na escola; Colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos preconceitos na escola; Propor
articulação intersetorial no território, visando à integralidade de atendimento ao município, o apoio às
Unidades Educacionais e o fortalecimento da Rede de Proteção Social; Promover ações voltadas à
escolarização do público da educação especial; Promover relações colaborativas no âmbito da equipe
multiprofissional e entre a escola e a comunidade; Promover ações voltadas à escolarização do público
da educação especial; Promover ações de acessibilidade; Promover ações, juntamente com professores,
pedagogos, alunos e pais, funcionários técnico-administrativos e serviços gerais e a sociedade de forma
ampla, visando as melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o
desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que
permeiam o ensinar e o aprender; Avaliar condições sócio-históricas presentes na transmissão e
apropriação de conhecimentos; Exercer atividades relacionadas com o treinamento de pessoal da
Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da elaboração de programa; Participar do
processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros; Elaborar pareceres, informes técnicos e
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a
implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar
de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal de
biossegurança; Dirigir veículos municipais, estando devidamente habilitado para tal, mediante
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob sua responsabilidade;
Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.

389 - SUPERVISOR DE ENSINO
Descrição Sumária: Assessorar, orientar e acompanhar as escolas públicas no planejamento,
desenvolvimento e avaliação dos aspectos pedagógicos e de gestão. Assessorar o Secretário Municipal
de Educação no planejamento, implementação, monitoramento e avaliação das políticas educacionais.
Realizar a orientação, acompanhamento, fiscalização e o saneamento dos atos administrativos no âmbito
do sistema de ensino
Descrição Detalhada: Exercer, por meio de visita, a supervisão e fiscalização das escolas incluídas no
setor de trabalho que for atribuído a cada um, prestando a necessária orientação técnica e
providenciando correção de falhas administrativas e pedagógicas, sob pena de responsabilidade;
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Assessorar, acompanhar, orientar, avaliar e controlar os processos educacionais implementados nas
diferentes instâncias do Sistema; Assessorar e/ou participar, quando necessário, de comissões de
apuração preliminar e/ou de sindicâncias, a fim de apurar possíveis ilícitos administrativos; Participar do
processo coletivo de construção do plano de trabalho da Secretaria Municipal de Educação; Participar da
elaboração e do desenvolvimento de programas de educação continuada propostos pela Secretaria para
aprimoramento da gestão escolar; Realizar estudos e pesquisas, dar pareceres e propor ações voltadas
para o desenvolvimento do sistema de ensino; Acompanhar a utilização dos recursos financeiros e
materiais para atender às necessidades pedagógicas e aos princípios éticos que norteiam o
gerenciamento de verbas públicas; Atuar articuladamente com o núcleo pedagógico na elaboração de
seu plano de trabalho, na orientação e no acompanhamento do desenvolvimento de ações voltadas à
melhoria da atuação docente e do desempenho dos alunos, à vista das reais necessidades e
possibilidades das escolas; Atuar no diagnóstico das necessidades de formação continuada, propondo e
priorizando ações para melhoria da prática docente e do desempenho escolar dos alunos; Apoiar a área
de recursos humanos nos aspectos pedagógicos do processo de atribuição de classes e aulas; Elaborar
relatórios periódicos de suas atividades relacionadas ao funcionamento das escolas nos aspectos
pedagógicos, de gestão e de infraestrutura, propondo medidas de ajuste necessárias; Assistir o
Secretário Municipal de Educação no desempenho de suas funções; Apresentar à equipe escolar as
principais metas e projetos da Secretaria, com vista à sua implementação; Auxiliar a equipe escolar na
formulação da proposta pedagógica, acompanhando sua execução e, quando necessário, sugerindo
reformulações; Auxiliar a equipe escolar na formulação de metas voltadas à melhoria do ensino e da
aprendizagem dos alunos, articulando-as à proposta pedagógica, acompanhando sua implementação e,
quando necessário, sugerindo reformulações; Orientar a implementação do currículo adotado pela
Secretaria, acompanhando e avaliando sua execução, bem como, quando necessário, redirecionando
rumos; Orientar a equipe gestora da escola na organização dos colegiados e das instituições auxiliares
das escolas, visando ao envolvimento efetivo da comunidade e ao funcionamento regular, conforme
normas legais e éticas; Acompanhar e avaliar o desempenho da equipe escolar, buscando, numa ação
conjunta, soluções e formas adequadas ao aprimoramento do trabalho pedagógico e administrativo da
escola; Participar da análise dos resultados do processo de avaliação institucional que permita verificar
a qualidade do ensino oferecido pelas escolas, auxiliando na proposição e adoção de medidas para
superação de fragilidades detectadas; Diagnosticar as necessidades de formação continuada, propondo
e priorizando ações para a melhoria do desempenho escolar dos alunos, a partir de indicadores, inclusive
dos resultados de avaliações internas e externas; Acompanhar as ações desenvolvidas nas horas de
trabalho pedagógico coletivo – HTPC, realizando estudos e pesquisas sobre temas e situações do
cotidiano escolar, para implementação das propostas da Secretaria; Acompanhar a atuação do Conselho
de Classe e Série, analisando os temas tratados e o encaminhamento dado às situações e às decisões
adotadas; Assessorar a equipe escolar na interpretação e cumprimento dos textos legais e na verificação
de documentação escolar; Informar às autoridades superiores, por meio de termos de acompanhamento
registrados junto às escolas e outros relatórios, as condições de funcionamento pedagógico,
administrativo, físico, material, bem como as demandas das escolas, sugerindo medidas para superação
das fragilidades, quando houver; Apreciar e emitir pareceres sobre as condições necessárias para
autorização e funcionamento dos estabelecimentos de ensino e cursos, com base na legislação vigente;
Analisar e propor a homologação dos documentos necessários ao funcionamento dos estabelecimentos
de ensino; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros; Elaborar pareceres, informes
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para
a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar
de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes,
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planos e programas de trabalho afetos ao Município; Dirigir veículos municipais, estando devidamente
habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho,
que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob
sua responsabilidade; - Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem
solicitadas.

390 - TURISMÓLOGO
Descrição Sumária: Planejar e executar projetos e programas inerentes a atividade turística buscando o
desenvolvimento sustentável e o fomento do turismo. Definir planos, políticas e diretrizes, traçar e
executar planos de negócios. Buscar produzir os melhores resultados através de pesquisas e análises de
mercado e garantir a qualidade dos serviços oferecidos.
Descrição Detalhada: Elaborar planos para organização, funcionamento e exploração de
empreendimentos turísticos no Município; Realizar estudos para explicar fenômenos turísticos, bem como
suas origens, mudanças e evoluções; Analisar os efeitos dos polos emissores e receptores de turismo
sobre indivíduos, grupos e categorias sociais; Interpretar dados sobre costumes, práticas e hábitos de
correntes turísticas; Realizar pesquisa sobre os pontos turísticos do Município para subsidiar a elaboração
de planos que desenvolvam atividades turísticas e material de divulgação; Elaborar textos de interesse
turístico e folhetos ilustrados para a divulgação dos atrativos do Município; Preparar calendário dos
eventos festivos do Município e das localidades circunvizinhas; Efetuar o levantamento da rede hoteleira
do Município e cidades vizinhas, para informar aos turistas, classificação dos hotéis e facilidades
oferecidas; Preparar dados referentes a empresas de aluguel de carros e outras viaturas para informar
aos turistas; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros; Elaborar pareceres, informes
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para
a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar
de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao Município; Dirigir veículos municipais, estando devidamente
habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho,
que estão sob sua responsabilidade; Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e sob
sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem
solicitadas.
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO:

LÍNGUA PORTUGUESA:
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica:
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção.
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Ortografia
(conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Divisão silábica. Ordem alfabética.

MATEMÁTICA:
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes,
simplificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números
fracionários. Equações do 1º grau com uma variável. Sistema métrico decimal: quilômetro, hectômetro,
decâmetro, metro, decímetro, centímetro e milímetro. Medidas de massa: tonelada, quilograma, grama
e miligrama. Medidas de Volume: metro cúbico, centímetro cúbico e milímetro cúbico. Medida de tempo:
hora, minuto e segundo. Conversão de medidas. Área e perímetro de figuras planas. Volume de sólidos
geométricos. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples.

PARA O CARGO 105 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Políticas de saúde. A Estratégia de Saúde da Família.
Política de Saúde Bucal – Brasil Sorridente. Lei n.º 11.889, de 24 de dezembro de 2008, que regulamenta
o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal – TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal – ASB.
Atribuições do ASB e sua importância na equipe odontológica. Aspectos éticos do exercício profissional.
Processo saúde-doença bucal: características, aspectos epidemiológicos e prevenção dos principais
agravos em saúde bucal. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: conceitos
e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade.
Trabalho em equipe. Biossegurança e Educação Ambiental em Odontologia. Técnicas de esterilização e
desinfecção. Noções básicas de controle de infecções: micro-organismos, infecções cruzadas, assepsia e
antissepsia. Materiais de uso odontológico: classificação e manipulação. Equipamentos e Instrumentais:
nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos.
Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes
odontológicos; Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Métodos preventivos contra
agravos bucais; Anatomia dentária e fisiologia da cavidade bucal. Placa bacteriana: identificação, relação
com dieta, saliva e flúor. Doença cárie, doença periodontal, má-oclusão e lesões da mucosa.
Processamento de filme radiográfico. Higiene Bucal: técnicas de escovação supervisionada. Informações
gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico,
histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância
Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da
Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e
Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 106 - MOTORISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (CTB): normas gerais de circulação, conduta e
registro de infrações. Sistema Nacional de Trânsito: composição, competências e órgãos. Registro,
licenciamento e documentação obrigatória de veículos. Habilitação: categorias, requisitos, direitos e
deveres do condutor. Crimes de trânsito e penalidades administrativas. Sinalização de trânsito: vertical,
horizontal e sinais luminosos. Velocidade, segurança e regras de prioridade. Condutores de veículos:
deveres, proibições e responsabilidades. Direção Defensiva: Conceito e importância da direção defensiva.
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Técnicas de prevenção de acidentes. Condições adversas: chuva, neblina, pista molhada, buracos e
tráfego intenso. Comportamento seguro em cruzamentos, ultrapassagens e conversões. Redução de
riscos e prevenção de acidentes de trânsito. Primeiros Socorros: Noções básicas de atendimento a vítimas
de acidentes. Controle de hemorragias, fraturas, queimaduras e choque. Procedimentos de segurança
até a chegada de socorro especializado. Uso correto de equipamentos de proteção individual (EPIs).
Ética, Cidadania e Meio Ambiente: Cidadania e responsabilidade social no trânsito. Ética profissional do
condutor público. Meio ambiente e trânsito: redução de poluentes, economia de combustível e descarte
correto de resíduos veiculares. Mecânica Automotiva Básica: Noções de funcionamento do motor,
transmissão, freios, suspensão, direção e sistema elétrico. Identificação de falhas comuns e manutenção
preventiva. Verificação de níveis de óleo, água, combustível e pneus. Procedimentos de segurança na
manutenção e inspeção do veículo. Procedimentos Operacionais: Inspeção diária do veículo antes e após
o uso. Planejamento de rotas e otimização de trajetos. Documentação de transporte de passageiros e
cargas. Comunicação com a administração e registro de ocorrências. Condução segura de veículos
municipais, respeitando protocolos internos. Informações gerais sobre o município da Estância Turística
de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades
sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº
01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei
Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância
Turística de Olímpia.

PARA OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO:

LÍNGUA PORTUGUESA:
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica:
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção.
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de
tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal
e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras
de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre.

MATEMÁTICA:
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes, sim-
plificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números
fracionários. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Progressões
aritmética e geométrica. Operações com polinômios. Equações de 1° e 2° grau. Sistemas de equações
de 1º e 2º graus. Sistema métrico decimal: quilômetro, hectômetro, decâmetro, metro, decímetro, cen-
tímetro e milímetro. Medidas de massa: tonelada, quilograma, grama e miligrama. Medidas de Volume:
metro cúbico, centímetro cúbico e milímetro cúbico. Medida de tempo: hora, minuto e segundo. Conver-
são de medidas. Área e perímetro de figuras planas. Volume de sólidos geométricos. Razão e proporção.
Porcentagem. Juros e descontos simples. Regra de três (simples e composta). Conjuntos: linguagem
básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras.
Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos).

PARA O CARGO 215 - AGENTE DE DEFESA CIVIL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Conceituação em proteção e defesa civil. Desastres e a defesa civil. Procedimentos em percepção de
riscos. Análise de riscos. Administração, proteção e defesa civil comunitária e tecnologias. Lei Federal n°
12.340/10. Lei Federal 12.983/14 (altera e revoga dispositivos da lei 12.340/10). Lei 12.608/12 e
posteriores alterações (Política Nacional de Proteção e Defesa Civil). Noções de Primeiros Socorros.
Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil
socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do
Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
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Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 216 - EDUCADOR SOCIAL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Benefício de Prestação Continuada (BPC) e Legislação correspondente. Lei Federal 8.069/1990 —
Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal nº 10.741/2003 — Estatuto da Pessoa Idosa. Lei
Federal nº 8.742/1993 — Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência
Social (PNAS/2004). Norma Operacional Básica (NOB/SUAS). Norma Operacional de Recursos Humanos
(NOB/RH). Orientações Técnicas do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. Orientações
Técnicas do CREAS — Centro de Referência Especializado de Assistência Social. Plano Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária.
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Serviços de Assistência Social, conforme tipificação nacional
de serviços socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). Reordenamento do serviço de convivência
e fortalecimento de vínculos – Resolução CNAS nº 01/2013. Orientações técnicas do serviço de
convivência e fortalecimento dos vínculos para pessoas idosas. Postura ética do educador social.
Programação e desenvolvimento de atividades lúdicas, recreativas, culturais e pedagógicas. Ludicidade,
lazer, brincadeira, brinquedos e jogos. Ações e Programas relacionados à saúde, à educação, ao esporte,
ao lazer, à profissionalização, à cultura e ao convívio social. Crescimento e desenvolvimento humano (da
infância à senescência). Relacionamento interpessoal. Ética profissional. Noções de atendimento ao
público. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil
socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do
Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 217 - FISCAL SANITÁRIO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Educação ambiental e ecologia: relação entre ser humano e ambiente; impactos ambientais sobre a
saúde. Água potável: qualidade, contaminação, potabilização e vigilância. Gestão de resíduos sólidos:
coleta seletiva, reciclagem, destinação e prevenção de impactos ambientais. Educação ambiental e
promoção da saúde comunitária. Saúde Pública e Saneamento: conceito de saúde e promoção da saúde.
História natural das doenças: evolução, transmissão e prevenção. Interrelações homem–ambiente–
agente patogênico (vírus, bactérias, parasitas etc.). Principais doenças transmissíveis e infecciosas:
sintomas, transmissão e prevenção. Higiene, profilaxia e medidas preventivas. Educação para a saúde:
estratégias de orientação à população. Vigilância sanitária e epidemiológica: conceitos e práticas de
Vigilância sanitária: inspeção, controle e normatização de produtos, serviços e estabelecimentos.
Vigilância Epidemiológica: monitoramento de epidemias, endemias e pandemias; análise de indicadores;
identificação de surtos. Controle de zoonoses e vetores: prevenção e erradicação de animais
transmissores de doenças. Protocolos de fiscalização sanitária em alimentos, água, estabelecimentos
comerciais e serviços. Legislação e normas sanitárias: Constituição Federal de 1988 – Seguridade Social
(Artigos 194 a 204). Lei Federal nº 8.080/1990 – Organização e funcionamento do SUS. Lei Federal nº
9.782/1999 – Regula a Vigilância Sanitária. Lei Estadual nº 10.083/1998 – Regulamentações estaduais
em saúde pública e vigilância sanitária. Decreto Estadual nº 12.342/1978 – Normas estaduais de
fiscalização sanitária. RDC nº 306/2004 – Resíduos de serviços de saúde: gerenciamento, coleta e
disposição final. Fiscalização e Controle Sanitário: Inspeção e fiscalização de estabelecimentos de saúde,
alimentação e serviços diversos. Aplicação de normas sanitárias e ambientais; emissão de autos de
infração e relatórios técnicos. Acompanhamento de programas de saúde pública e ações de prevenção.
Avaliação de condições de higiene, segurança e saneamento. Orientação e capacitação de profissionais
e população sobre medidas preventivas. Procedimentos e Técnicas de Campo: Coleta de amostras de
água, alimentos e resíduos para análise. Técnicas de inspeção sanitária in loco. Registro e documentação
de processos administrativos e técnicos. Modelo de planejamento e gestão das ações de vigilância
sanitária. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil
socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do
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Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 218 - TÉCNICO EM LABORATÓRIO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Hematologia clínica: Acondicionamento do sangue. Métodos de coloração. Hemograma manual e por
automação. Contagem de reticulócitos. Estudo dos esfregaços de sangue. Contagem de eritroblastos.
Teste de falcização. Velocidade de Hemossedimentação. Provas de Coagulação. Índices hematimétricos.
Bioquímica clínica: Anticoagulantes. Preparo de material para exame: centrifugação, aliquotagem e
diluição. Preparo do paciente para a realização de exames. Realização de exames como: curva glicêmica
e hemoglobina glicada, Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e hemoglobina. Dosagens de glicose,
uréia, creatinina, colesterol total e frações, triglicerídeos, ácido úrico, bilirrubina total e frações,
ionograma e noções de espectrofotometria. Microbiologia clínica: Recebimento de amostras para exames
microbiológicos. Preparo e seleção de meios de cultura. Técnicas de coloração: Gram, Ziehl Neelsen,
Albert Laybourn e Fontana-Tribondeau. Características morfotintoriais das bactérias. Técnicas de
semeadura dos diversos materiais clínicos para isolamento bacteriano. Provas de identificação bacteriana
e teste de sensibilidade a antibióticos. Imunologia Clínica: Antígenos, anticorpos e interação antígeno-
anticorpo “in vitro”, parâmetros e controle de qualidade dos ensaios imunológicos. Amostras utilizadas.
Importância dos testes sorológicos na Patologia Clínica. Parâmetros para validação de um teste:
sensibilidade, especificidade, eficiência, valor preditivo positivo, valor preditivo negativo, precisão,
acurácia ou exatidão e reprodutibilidade. Fundamentos e interpretação das reações de precipitação,
aglutinação, ensaios líticos, ensaios utilizando conjugados, testes rápidos, nefelometria e turbidimetria,
aplicados às infecções bacterianas, virais, parasitárias, congênitas e transfusionais, bem como às doenças
reumáticas, autoimunes e alérgicas. Citologia clínica: exame do líquido cefalorraquidiano. Uroanálise:
Coleta e preparo de amostras de urinas. Tiras reativas em uroanálises. Sedimento urinário. Técnicas
laboratoriais em uroanálises. Dosagens em urina de 24 horas. Depuração da creatinina. Parasitologia
clínica: Métodos do exame parasitológico de fezes para ovos, cistos e larvas. Processos de análise
laboratorial: fotometria, microscopia ótica e fluorescente, precipitação e aglutinação, fracionamento,
automação, imunoensaios. Preparo de reagentes. Conversão de unidades. Limpeza e cuidado com
aparelhagem, utensílios e instalações de laboratório. Esterilização. Cuidados préanalíticos.
Biossegurança: cuidados com meio ambiente e saúde no trabalho, cuidados com descarte de material.
Organização e comportamento laboratorial. Controle de qualidade: interno e externo. Coeficiente de
variação. Desvio padrão. Média. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia:
noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o
município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº
138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 219 - TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Anatomia e escultura dental. Equipamentos e instrumentais de uso no laboratório de prótese dental.
Materiais dentários de uso no laboratório de prótese dental: indicações, manipulação e cuidados na
conservação de gessos, ceras odontológicas, resina acrílica e materiais de acabamento e polimento, ligas
metálicas; normas de higiene pessoal e de biossegurança, autocuidado e prevenção de contaminações
cruzadas; passos laboratoriais para confecção de próteses totais, próteses fixas e próteses removíveis,
provisórios; noções de oclusão dental; educação em Saúde: conceitos básicos; ética profissional.
Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil
socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do
Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.
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PARA O CARGO 220 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. NR 1 – Disposições Gerais e
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; NR-12 – Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos;
NR-35 – Trabalho em altura; NR 04 – Exigibilidade legal do SESMT. Dimensionamento, formalização e
objetivos do SESMT. Descrição das categorias profissionais que compõem o SESMT e atribuições e
responsabilidades desses profissionais. NR 05 – Exigibilidade legal da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes (CIPA). Objetivos, composição e forma de funcionamento da CIPA. Sistema de eleição e
preenchimento de vacâncias. Descrição dos cargos da CIPA e da função de cada membro. Prerrogativas
do cipeiro. Descrição das atividades do cipeiro (p. ex., inspeções de segurança, mapa de riscos
ambientais). Currículo do treinamento obrigatório do cipeiro; Lei nº 15.555, de 09 de janeiro de 2018 –
Institui a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA no âmbito da Administração Pública
Municipal direta. NR 06 – Principais ações para a recomendação de um Equipamento de Proteção
Individual (EPI). Tipos de EPI/regiões do corpo humano protegidas. Responsabilidades do empregador,
do trabalhador, do fabricante e do SESMT. NR 09 – avaliação e controle das exposições ocupacionais a
agentes físicos, químicos e biológicos. NR 10 – Medidas de controle de riscos. Medidas de proteção
coletiva e individual. Segurança em instalações elétricas energizadas e desenergizadas. Habilitação,
qualificação, capacitação e autorização dos trabalhadores. Proteção contra incêndio e explosão.
Sinalização de segurança. Situação de emergência. Responsabilidades. NR 15 – Principais riscos, em
especial, ruído, calor, agentes químicos e biológicos. Elementos principais de um laudo de inspeção do
local de trabalho, com abordagem em insalubridade. Procedimentos de avaliação e verificação de limites
de tolerância (inclusive "valor teto", quando aplicável) com relação à exposição a agentes agressivos,
em especial os relacionados a ruído, calor, agentes químicos. Agentes biológicos. Percepção do adicional
de insalubridade. NR 16 – Atividades e operações com Radiações Ionizantes ou Substâncias Radioativas
e Atividades e Operações com Energia Elétrica sujeitas a riscos de periculosidade no trabalho e principais
riscos associados a essas atividades. Condições de trabalho que se enquadram em atividades e/ou
operações perigosas, conforme a NR 16 e demais dispositivos normativos e legais. Percepção do adicional
de periculosidade. NR 17 – Mobiliário dos postos de trabalho (características, segurança, ergonomia);
Postura no trabalho, no uso de mobiliário (mesas, estações de trabalho e cadeiras) e equipamentos, em
especial, computadores e aspectos relacionados às características físicas do usuário, como antropometria
e biomecânica. Equipamentos dos postos de trabalho. Condições ambientais de trabalho (ruído,
temperatura, velocidade e umidade relativa do ar, e iluminação no posto de trabalho (parâmetros e
procedimentos de mensuração). Organização do trabalho (pressupostos básicos), com abordagem
mínima na natureza e conteúdo da tarefa, normas de produção, metas, jornada, pausas. NR 23 – Rotas
de fuga e saídas de emergência. Combate ao fogo. Exercícios de alerta. Classes de fogo. Extintores
portáteis de incêndio (tipos, finalidade, recomendações de uso, itens de inspeção, localização e
sinalização). Hidrantes (características, finalidade, recomendações). NR 32 – Do objetivo e campo de
aplicação. Dos Riscos Biológicos. Dos Riscos Químicos. Das Radiações Ionizantes. Das Condições de
Conforto por Ocasião das Refeições. Da Limpeza e Conservação. Das Disposições Gerais. Legislação
federal, Decreto nº 3.048/99 e portarias e instruções normativas da Previdência Social, com abordagem
(conceito técnico e legal) em: Acidente de trabalho e doença ocupacional. Comunicação de Acidente de
Trabalho (CAT). Aposentadoria Especial. Noções de higiene ocupacional (uso dos instrumentos luxímetro,
decibelímetro e dosímetro de ruído). Eventos no E-social de Saúde e Segurança do Trabalho (SST).
Instruções Técnicas Corpo de Bombeiro – IT 11 – Saídas de emergência. IT 17 – Brigada de Incêndio.
IT 20 – Sinalização de emergência. IT 21 – Sistema de proteção por extintores de incêndio. IT 22 –
Sistema de hidrantes e mangotinhos para combate a incêndio. Informações gerais sobre o município da
Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico,
demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia.
Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.
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PARA OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO:

LÍNGUA PORTUGUESA:
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica:
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção.
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de
tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal
e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras
de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre.

MATEMÁTICA (EXCETO PARA O CARGO DE 387 – PROCURADOR JURÍDICO):
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes, sim-
plificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números
fracionários. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Progressões
aritmética e geométrica. Operações com polinômios. Equações de 1° e 2° grau. Sistemas de equações
de 1º e 2º graus. Sistema métrico decimal: quilômetro, hectômetro, decâmetro, metro, decímetro, cen-
tímetro e milímetro. Medidas de massa: tonelada, quilograma, grama e miligrama. Medidas de Volume:
metro cúbico, centímetro cúbico e milímetro cúbico. Medida de tempo: hora, minuto e segundo. Conver-
são de medidas. Área e perímetro de figuras planas. Volume de sólidos geométricos. Razão e proporção.
Porcentagem. Juros e descontos simples. Regra de três (simples e composta). Conjuntos: linguagem
básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras.
Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos).

APENAS PARA OS CARGOS DE 352 - ADMINISTRADOR PÚBLICO, 353 – ARQUIVISTA, 358 –
CONTADOR, 359 - DESIGNER GRÁFICO, 362 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO, 363 -
ENGENHEIRO CIVIL, 364 – FARMACÊUTICO, 365 – FISCAL AMBIENTAL, 366 - FISCAL DE
OBRAS, 367 - FISCAL DE POSTURAS, 369 – JORNALISTA, 386 – NUTRICIONISTA, 388 –
PSICÓLOGO E 390 - TURISMÓLOGO

NOÇÕES DE INFORMÁTICA:
Microsoft Windows 10 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra
de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas,
diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus,
programas e aplicativos; painel de controle. MS-Word 2016 ou versões mais recentes: barra de
ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e
estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé;
tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-
direta; caixas de texto. MS-Excel 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos,
atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas,
colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção
de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de
dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico Outlook:
comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de
arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de
ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso
à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. Segurança
da informação: conceitos; códigos maliciosos; golpes e ataques na Internet; spam; riscos: cookies,
janelas pop-up e plug-ins; mecanismos e procedimentos de segurança; uso seguro da internet;
segurança de computadores, redes e dispositivos móveis. Componentes do computador e periféricos.
Inteligência Artificial (IA). Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
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APENAS PARA OS CARGOS DE 354 – BIOMÉDICO, 355 - CIRURGIÃO DENTISTA, 356 -
CIRURGIÃO DENTISTA – BUCOMAXILOFACIAL, 357 - CIRURGIÃO DENTISTA –
ENDODONTISTA , 361 - ENFERMEIRO – 40 HORAS, 368 – FISIOTERAPEUTA, 370 - MÉDICO
AUDITOR, 371 - MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR, 372 - MÉDICO DERMATOLOGISTA, 373 -
MÉDICO ELETROFISIOLOGISTA, 374 - MÉDICO GINECOOBSTETRA, 375 - MÉDICO
MASTOLOGISTA, 376 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, 377 - MÉDICO PEDIATRA,
378 - MÉDICO PROCTOLOGISTA, 379 - MÉDICO PSIQUIATRA, 380 - MÉDICO PSIQUIATRA
INFANTIL, 381 - MÉDICO RADIOLOGISTA, 382 - MÉDICO REGULADOR, 383 - MÉDICO
REUMATOLOGISTA, 384 - MÉDICO UROLOGISTA E 385 - MÉDICO VETERINÁRIO
LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE:
Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de
Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. História das políticas de saúde no Brasil e a
Reforma Sanitária Brasileira. Controle social no Sistema Único de Saúde (SUS). Constituição Federal
1988, Título VIII - artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde - Lei n º 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990
e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012 e suas alterações e atualizações. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em
saúde. Estratégia Saúde da Família e Política Nacional de Atenção Básica. Redes de Atenção à Saúde.
RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011 – Dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento
para os Serviços de Saúde. RDC nº 36, de 25 de julho de 2013 – Institui ações para a segurança do
paciente em serviços de saúde e dá outras providências. NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em
Serviços de Saúde (Portaria nº 485, de 11 de novembro de 2005). Resolução CNS nº 453, de 10 de maio
de 2012 – Aprova diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos
Conselhos de Saúde. Resolução CNS nº 553, de 9 de agosto de 2017 – Dispõe sobre a carta dos direitos
e deveres da pessoa usuária da saúde. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017.
Portaria GM/MS nº 1.526, de 11 de outubro de 2023 – Altera as Portarias de Consolidação GM/MS n.º
2, 3 e 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde
da Pessoa com Deficiência (PNAISPD) e Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS). Política Nacional de Humanização (HumanizaSUS). Política Nacional
de Vigilância em Saúde (PNVS). Programa Nacional de Segurança do Paciente. Bioética.

APENAS PARA OS CARGOS DE 360 - DIRETOR DE ESCOLA E 389 - SUPERVISOR DE ENSINO
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL:
Constituição da República Federativa do Brasil 1988 (artigos 205 a 214). Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/1996). Base Nacional Comum Curricular. Lei n° 13.146,
de 6 de julho de 2015 – Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência). Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva Inclusiva. Lei n° 13.005,
de 25 de junho de 2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. PNA –
Política Nacional de Alfabetização. Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009 – Institui Diretrizes
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação
Especial. O ensino da história e cultura indígena e afro-brasileira no ensino fundamental e médio (Lei
10.639/2003 e Lei 11.645/2008). Lei nº 15.100/2025 – Dispõe sobre a utilização, por estudantes, de
aparelhos eletrônicos portáteis pessoais nos estabelecimentos públicos e privados de ensino da educação
básica.

PARA O CARGO 352 - ADMINISTRADOR PÚBLICO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Funções administrativas: planejamento, organização, direção e controle. Introdução à Administração
Pública: estrutura institucional e organizacional da Administração Pública, características da
administração direta e indireta. Recursos humanos no Setor Público: servidores públicos na
administração; direta e indireta; cargos de carreira e cargos em comissão; regimes: celetista e
estatutário; planejamento de recursos humanos; dimensionamento de pessoal; competências essenciais;
recrutamento e seleção no setor público; treinamento e desenvolvimento: conceitos e
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autodesenvolvimento; organizações de aprendizado; gestão por competências. Avaliação de
desempenho: objetivos, métodos, vantagens e desvantagens. Desenvolvimento e treinamento de
pessoal: levantamento de necessidades, programação, execução e avaliação dos resultados. Gestão por
processos: conceitos fundamentais, mapeamento, otimização e melhoria contínua. Sistemas e métodos:
teoria das organizações, desenho organizacional: tipos e formas de configuração e metodologia para
redesenho de processos e estruturas organizacionais. Planejamento socioeconômico e orçamentário na
Administração Pública: planejamento orçamentário e financeiro, Instrumentos de planejamento: Plano
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) e Avaliação de
planos e projetos. Recursos patrimoniais e materiais: administração patrimonial, Administração de
materiais e suprimentos. Controladoria: conceitos básicos, controladoria financeira x controladoria
estratégica, papel da controladoria estratégica como suporte à gestão de políticas públicas. Governança
no Setor Público: eficácia e boas práticas de governança pública. Formas de organização do Estado:
Público x privado, papel do Estado, parcerias para realização de políticas públicas: formulação,
delegação, autonomia e controle. Gestão de projetos: conceitos, metodologias e etapas. Lei de
Improbidade Administrativa (LIA), Lei nº 8.429/1992. Informações gerais sobre o município da Estância
Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e
atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei
Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 353 - ARQUIVISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Arquivística: princípios e conceitos. Políticas públicas de arquivo. Legislação arquivística.
Normas nacionais e internacionais de arquivo; Sistemas e redes de arquivo. Gestão de documentos e
implementação de programas de gestão de documentos. Diagnóstico da situação arquivística e realidade
arquivística brasileira. Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de
documentos. Funções arquivísticas como criação, aquisição, classificação, avaliação, difusão, descrição
e preservação de documentos. Análise tipológica dos documentos de arquivo. Políticas de acesso aos
documentos de arquivo. Sistemas informatizados de gestão arquivística de documentos, incluindo
documentos digitais, requisitos e metadados; Microfilmagem de documentos de arquivo. Valores primário
e secundário. Teoria das Três Idades. Processos de avaliação de documentos; Tabelas de temporalidade.
Classificação e ordenação de documentos. Classificação, identificação e análise documental; Conceito e
fatores de deterioração em acervos de arquivos. Conservação: critérios de intervenção a estabilização
de documentos. Higienização, pequenos reparos, acondicionamento e armazenamento de acervos.
Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil
socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do
Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 354 - BIOMÉDICO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética da Profissão de Biomédico. Fundamentos da Biomedicina. Conhecimentos de
microbiologia médica, imunologia, hematologia, bioquímica e biologia molecular. Coleta de material,
anticoagulantes, cuidados da conservação e variáveis pré-analíticos sobre a qualidade de exames.
Gerenciamento de controle de qualidade em laboratório. Princípios básicos da centrifugação, da
espectrofotometria, da microscopia óptica, do potenciômetro. Qualidade da água no laboratório.
Conhecimento de fatores de conversão, sistemas de medidas, diluições e preparo de soluções. Escolha,
coleta e conservação de amostra para diagnóstico. Noções sobre acreditação em laboratório clínico.
Automação em laboratório, princípios, critérios de escolha do aparelho e reagentes. Avaliações da função
renal, equilíbrio acidobásico e gases sanguíneos, eletrólitos, metabólitos e íons inorgânicos, lipídeos,
dislipoproteinemias e proteínas. Avaliações da função hepática, endócrina, distúrbios do trato
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gastrintestinal e pancreático exógeno. Exames básicos de líquidos corpóreos. Exames hematológicos de
rotina. Avaliação de coagulação e fibrinólise. Avaliação do sistema imune celular e humoral, das
imunodeficiências. Provas sorológicas e exames laboratoriais nas doenças transmissíveis e autoimunes,
principais marcadores séricos em doenças tumorais. Padronização da rotina básica das culturas em
bacteriologia e em micologia. Exames de parasitologia. Urinálise e espermograma. Citometria de fluxo.
Gestão laboratorial: recursos humanos, gerenciamento, abastecimento e planejamento de custos.
Tecnologias biomédicas relacionadas às análises clínicas. Materiais e equipamentos utilizados no cargo.
Vidrarias de laboratório. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções
básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei
Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 –
Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 355 - CIRURGIÃO DENTISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Ética Profissional e Legislação. Odontologia em Saúde Coletiva: níveis de prevenção e aplicação.
Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Sistemas de trabalho. Sistemas de atendimento.
Educação em saúde bucal coletiva: situação atual no Brasil, legislação e atribuições (CD, THD, ACD).
Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. Atendimento
clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante
de situações epidemiológicas. Careologia: Etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e
prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: Diagnóstico e tratamento. Anestesia loco regional
oral: Técnicas, anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes, medicação. Doenças gerais com
sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Diagnóstico e tratamento de
manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração
simples, sem odontossecção e com odontossecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas,
drenagem de manifestações agudas e crônicas, curetagem subgengival, técnicas, indicações e
contraindicações. Dentística: Preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário,
materiais restauradores, indicações e contraindicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie,
tratamento conservador do complexo dentinapolpa. Políticas de saúde bucal no Brasil. Organização de
modelos assistenciais em odontologia; Administração de serviços, trabalho em equipe. Planejamento e
organização de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução
histórica da prática odontológica. Biossegurança, Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal.
Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório. Informações gerais sobre o município
da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico,
demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia.
Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 356 - CIRURGIÃO DENTISTA – BUCOMAXILOFACIAL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Ética Profissional e Legislação. Odontologia em Saúde Coletiva: níveis de prevenção e aplicação. Trabalho
cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. Controle da lesão e
reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Anestesia loco regional oral: Técnicas,
anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes, medicação. Doenças da cavidade bucal, face e
pescoço: traumatismos e deformidades faciais (congênitos ou adquiridos), traumas e deformidades dos
maxilares e da mandíbula, envolvendo a região compreendida entre o osso hioide e o supercílio de baixo
para cima, e do tragus a pirâmide nasal. Cirurgias odontológicas de grande porte. Procedimentos
cirúrgicos de pequeno e médio porte. Princípios de cirurgia e técnica operatória. Cirurgia Oral Menor.
Cirurgia da articulação temporomandibular. Cirurgia Ortognática. Traumatologia. Processos infecciosos
da face. Cirurgias de lesões patológicas. Anatomia. Anestesiologia. Emergências médicas na Odontologia.
Farmacologia aplicada. Implantodontia. Odontologia Hospitalar. Cirurgia Oncológica. Disfunção da
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articulação temporomandibular e dor orofacial. Orientação aos pacientes. Organização de modelos
assistenciais em odontologia. Administração de serviços, trabalho em equipe. Planejamento e
organização de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução
histórica da prática odontológica. Biossegurança, Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no
consultório. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do
perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica
do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 357 - CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Ética Profissional e Legislação. Odontologia em Saúde Coletiva: níveis de prevenção e aplicação.
Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. Controle da lesão e reabilitação do usuário.
Exames clínicos e diagnósticos. Anestesia loco regional oral: Técnicas, anestésicos, indicações e
contraindicações, acidentes, medicação. Prestar tratamento endodôntico, efetuando abertura coronária
do dente comprometido, biomecânica de canal radicular, curativo de demora e obturação definitiva, para
eliminar a dor e preservar o dente. Conhecimentos básicos à Endodontia: configuração interna dental;
cavidade pulpar: morfologia pulpo-radicular aplicada à clínica endodôntica. Odontometria. Cuidados
relativos ao dente: o isolamento: condições do dente e seu preparo; isolamento absoluto; aplicação do
dique. Esterilização e desinfecção em Endodontia: modo de ação dos agentes antimicrobianos; métodos
de esterilização e desinfecção; sistemática para esterilização e desinfecção. Endodontoterapia: - Fase de
acesso: acesso à câmara pulpar e seu preparo; acesso à entrada do canal e preparo dela; acesso ao
forame. Fase de esvaziamento: pulpectomia; penetração desinfetante; desobturação. Fase de preparo
do canal radicular: conceitos; preparo químico-cirúrgico; irrigação-aspiração. Fase medicamentosa:
curativo intracanal. Fase de obturação: finalidades; limite de obturação; materiais; técnica de obturação.
Diagnóstico pulpar. Diagnóstico periapical. Pulpectomia. Polpa morta. Etiopatogenia das alterações
pulpares. Etiopatogenia das alterações periapicais. Conhecimentos básicos ao diagnóstico: exames
laboratoriais e seu significado endodôntico; recursos semiotécnicos em endodontia. Diagnóstico da
inflamação pulpar aguda e crônica; diagnóstico das alterações pulpares degenerativas e mortificação
pulpar; diagnóstico das alterações periapicais e crônicas. Materiais usados em Endodontia. Medicação
intracanal. Emergência em Endodontia. Controle da ansiedade e da dor. Conduta endodôntica diante de
lesões traumáticas: Lesões endodôntico-periodontais. Cirurgia complementar ao tratamento
endodôntico. Medicação geral. A restauração do dente tratado endodonticamente. Orientação aos
pacientes. Organização de modelos assistenciais em odontologia. Administração de serviços, trabalho
em equipe. Planejamento e organização de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde,
formação em serviço. Evolução histórica da prática odontológica. Biossegurança, Biossegurança,
ergonomia e controle de infecção no consultório. Informações gerais sobre o município da Estância
Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e
atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei
Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 358 – CONTADOR ESPECIALISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Conceitos e Aplicabilidade das normas. Normas contábeis.
Campo de aplicação. Usuários da informação contábil no setor público. Plano de contas. Conceitos e
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procedimentos contábeis orçamentários: Princípios orçamentários. Receita orçamentaria (classificação,
previsão e execução). Despesa orçamentária (classificação, fixação e execução). Fonte e destinação de
recursos. Restos a pagar. Suprimento de fundos. Conceitos e procedimentos contábeis patrimoniais:
composição do patrimônio público. Variações patrimoniais qualitativas, quantitativas e resultado
patrimonial. Mensuração de ativos e passivos. Ativos imobilizado e intangíveis. Reavaliação, redução ao
valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão. Transações sem contraprestação. Provisões,
passivos contingentes e ativos contingentes. Repercussão patrimonial das despesas de exercícios
anteriores. Procedimentos contábeis específicos: parcerias público-privadas. Operações de crédito, dívida
ativa, precatórios. Características qualitativas da informação contábil. Avaliação patrimonial: bases de
mensuração em conformidade com a estrutura conceitual. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor
Público: Balanço Orçamentário, Financeiro e Balanço Patrimonial. Demonstrações das Variações
Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido. Notas explicativas e
Consolidação das Demonstrações Contábeis. Finanças públicas: Licitação Pública: conceitos, princípios,
modalidades, características e tipos, de licitação e seu processamento. Inexigibilidade e dispensa de
licitação. Orçamento Público: Planejamento, execução e controle do orçamento. Instrumentos de
planejamento: plano plurianual de investimentos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual.
Créditos Adicionais. Fiscalização contábil, financeiras e orçamentária prevista na Constituição Federal.
Responsabilidade na Gestão Fiscal: conceitos e normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei Complementar nº 101/2000). Planejamento. Receita e Despesa Públicas. Transferências voluntárias.
Destinação de recursos públicos para o setor privado. Dívida e endividamento. Gestão patrimonial.
Prestação de Contas. Transparência, controle e fiscalização. Controle exercido pelo Tribunal de Contas
da União (TCU) e suas atribuições. Tipos de processos do TCU/TCE/TCM. Contabilidade Geral. Conceitos
e aplicabilidade das normas. Normas contábeis. Campo de aplicação. Usuários dos relatórios financeiros
para fins gerais. Regimes contábeis. Características qualitativas de informações financeiras. Escrituração
contábil. Plano de contas. Transações contábeis. Balancete de verificação. Elementos patrimoniais das
demonstrações contábeis. Depreciação, Amortização e Exaustão. Redução ao valor recuperável de ativos.
Provisão, passivo e ativo contingentes. Patrimônio líquido. Estrutura Conceitual para Elaboração e
Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial.
Demonstração do Resultado do Exercício. Demonstração do Resultado Abrangente. Demonstração dos
Lucros ou Prejuízos Acumulados. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração dos
Fluxos de Caixa. Demonstração do Valor Adicionado. Notas Explicativas. Demonstrações Contábeis
Consolidadas. Análise de Balanços. Ciclo econômico, operacional e financeiro. Contabilidade Gerencial.
Sistema de Informação Gerencial: finanças e contabilidade gerencial. Sistema de gerenciamento de
custos e desempenho. Implementação de sistema de informações gerenciais. Sistema de custeio por
absorção. Sistema de custeio variável, margem de contribuição e análise custo/volume/lucro. Custo
padrão. Custeio baseado em atividades. Formação de preços. Gestão e Análise de Orçamentos: ponto
de equilíbrio, margem de segurança, análise financeira de orçamentos. Legislação: Normas Brasileiras
de Auditoria do Setor Público – Instituto Rui Barbosa. Normas e Pronunciamentos do Comitê de
Pronunciamentos Contábeis. Normas Técnicas do Conselho Federal de Contabilidade – CFC (Geral e
Específicas). NBC TSP Estrutura Conceitual. Apresentação das demonstrações contábeis (NBC TSP nº
11/2018). Custos no setor público (NBC TSP nº 34/2021). NBC TA Estrutura Conceitual para Trabalhos
de Asseguração. Normas Gerais de Direito Financeiro (Lei nº 4.320/1964). Lei das Sociedades Anônimas
(Lei nº 6.404/1976). Governo Digital (Lei nº 14.129/2021). Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(Lei nº 14.133/2021). Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). Direito Tributário: Conceito,
fontes e princípios de direito tributário. Tributo. Taxa. Contribuição de Melhoria. Contribuição Social.
Empréstimo Compulsório. (conceito, distinção, competência, fato gerador, base de cálculo, contribuintes,
requisitos para cobrança, lançamento etc.). Sistema Tributário Nacional. Limitações constitucionais ao
poder de tributar. Discriminação de rendas tributárias. Obrigação tributária. Crédito tributário.
Administração tributária. Auditoria: Auditoria de regularidade e auditoria operacional. Instrumentos de
fiscalização: auditoria, levantamento, monitoramento, acompanhamento e inspeção. Planejamento de
auditoria. Plano de auditoria baseado no risco. Atividades preliminares. Determinação de escopo.
Materialidade, risco e relevância. Exame e avaliação do controle interno. Risco inerente, de controle e
de detecção. Risco de auditoria. Matriz de Planejamento. Programa de auditoria. Papéis de trabalho.
Testes de auditoria. Amostragem. Execução da auditoria. Técnicas e procedimentos: exame documental,
inspeção física, conferência de cálculos, observação, entrevista, circularização, conciliações, análise de
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contas contábeis, revisão analítica. Evidências. Caracterização de achados de auditoria. Matriz de
achados e matriz de responsabilização. Comunicação dos resultados: relatórios de auditoria.
Monitoramento. Documentação da auditoria. Auditoria Governamental: Auditoria Governamental:
Estrutura e Controle na Administração Pública. Finalidades, objetivos, abrangência, formas e tipos de
auditoria governamental. Normas fundamentais de auditoria. Plano/Programa de auditoria. Técnicas,
achados e evidências de auditoria. Papéis de trabalho. Parecer e relatório de auditoria. Controles internos
e governança corporativa. Gestão e planejamento da auditoria. Amostragem estatística. Comunicações
de auditoria. Auditoria contínua. Normas Brasileiras de Auditoria Interna. Sistemas e categorias de
controle interno. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas
do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei
Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 –
Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 359 - DESIGNER GRÁFICO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Softwares e ferramentas de design: Adobe Creative Cloud (Photoshop, Illustrator, InDesign, Acrobat Pro,
reamweaver, Premiere Pro, After Effects, XD) e CorelDRAW. Uso de ferramentas complementares como
Figma, Sketch, Canva Pro, Blender (noções de modelagem e render básico) e plataformas de
prototipação interativa. Organização de arquivos, padronização de formatos e boas práticas de fluxo de
trabalho digital. Arte-finalização e produção gráfica: preparação de arquivos para impressão: sangrias,
marcas de corte, calibração de cores, pré-impressão. Familiaridade com diferentes suportes gráficos:
offset, digital, serigrafia, grandes formatos. Noções de fechamento de arquivo, conversão de cores,
resolução e tratamento técnico. Design visual e comunicação: princípios de tipografia, teoria e psicologia
das cores, composição, hierarquia visual, grid e diagramação. Criação de identidades visuais, sistemas
de marca e manuais de identidade. Direção de arte para campanhas e peças institucionais. Design digital:
criação de peças para redes sociais, banners, e-mail marketing, landing pages e layouts responsivos.
Design de interfaces (UI) e experiência do usuário (UX): wireframes, fluxos de navegação, prototipação
e testes. Noções de acessibilidade digital. Motion graphics e multimídia: conceitos básicos de animação
2D e 3D, storytelling visual e edição de vídeo. Produção de vinhetas, animação de textos, transições e
efeitos especiais. Noções de som para vídeo (sincronia, trilhas e direitos autorais). Web design: noções
de HTML e CSS, responsividade, boas práticas para web, SEO visual. Design orientado à performance e
usabilidade. Integração entre design, front-end e ferramentas CMS (WordPress, Webflow – nível básico).
Fotografia, Ilustração e Tratamento de Imagem: Técnicas fotográficas básicas, composição, luz e
enquadramento. Tratamento, manipulação e restauração de imagens. Criação de ilustrações vetoriais e
bitmap. Teoria, pesquisa e conceitos fundamentais: princípios de Teoria do Design, História da Arte e
movimentos estéticos relevantes. Semiótica visual, design centrado no usuário e comunicação visual
aplicada. Tendências contemporâneas de design: minimalismo, design emocional, realismo digital,
inteligência artificial aplicada ao design. Marketing, branding e estratégia: fundamentos de marketing,
posicionamento de marca e construção de narrativas visuais. Análise de público-alvo, persona, jornada
do usuário e objetivo comunicacional. Design orientado a métricas: KPIs visuais, testes A/B e otimização
de campanhas. Competências profissionais e organizacionais: gestão de projetos, metodologias ágeis
(Kanban, Scrum – noções). Capacidade de briefing, apresentação de projetos, defesa conceitual e senso
crítico. Trabalho colaborativo com equipes multidisciplinares (marketing, tecnologia, audiovisual).
Organização, criatividade, atualização constante e pensamento inovador. Informações gerais sobre o
município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico,
geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística
de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância
Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do
Município da Estância Turística de Olímpia.
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PARA O CARGO 360 - DIRETOR DE ESCOLA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Projeto Político-Pedagógico: planejamento, construção e implementação de ações voltadas ao
desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Organização da
escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Planejamento escolar. A unidade
educacional como espaço de formação continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado para a
qualificação da ação docente. A diversidade como princípio para a formação de valores democráticos;
Integração escola, família e comunidade. Gestão Democrática e Gestão Escolar: a escola como instituição
social, sua dinâmica interna e suas relações com o conjunto da sociedade. Gestão de projetos:
planejamento, seleção e organização. O trabalho da avaliação: concepção e abrangência. Avaliação do
trabalho realizado pela escola. Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. A linguagem como
articuladora do trabalho pedagógico na educação básica. Educação inclusiva: A dimensão social e política
do papel do professor e do gestor educacional. A dinâmica escolar, nos seus mais diferentes aspectos:
gestão participativa, gestão de recursos financeiros e humanos, relacionamento entre pares, com a
comunidade, com a família, e com o debate social mais amplo sobre educação. Mediação e gestão de
conflitos entre adultos e crianças. O ambiente da escola como fator decisivo para vivenciar o prazer de
ensinar e aprender. Autonomia da escola. Compromisso político. As políticas educacionais municipais e
nacionais. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do
perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica
do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 361 - ENFERMEIRO – 40 HORAS
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Aspectos éticos e legais da atuação do profissional de enfermagem. Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem. Sistematização da assistência em enfermagem. Teorias de enfermagem. Fundamentos de
enfermagem: semiologia e semiotécnica. Farmacologia aplicada à enfermagem. Segurança do paciente.
Programa Nacional de Imunização. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica:
agravos e doenças de notificação compulsória, instrumentos e métodos epidemiológicos. Educação em
saúde. Promoção da saúde e prevenção de agravos: ensino ao paciente com vistas ao autocuidado.
Administração em enfermagem: planejamento, organização dos serviços de enfermagem, estrutura e
funcionamento dos serviços de enfermagem, tomada de decisão na administração da assistência e do
serviço. Enfermagem e recursos humanos: dimensionamento de pessoal de enfermagem, recrutamento,
seleção, treinamento, desenvolvimento e avaliação de desempenho e supervisão de enfermagem.
Normas, rotinas e manuais: elaboração e utilização na enfermagem. Processamento de produtos para a
saúde: meios de desinfecção e esterilização, gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde. Urgência
e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: do aparelho respiratório, do aparelho digestivo,
do aparelho urinário, do aparelho cardiovascular, do aparelho locomotor e esquelético, do sistema
nervoso, ginecológicas e obstétricas, psiquiátricas. Assistência de enfermagem nos diferentes tipos de
choques. Assistência de enfermagem em queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações
exógenas. Assistência de enfermagem em acidentes com animais peçonhentos e mordeduras de animais.
Assistência integral por meio do trabalho em equipes de enfermagem, multiprofissional e interdisciplinar.
Prevenção e tratamento de feridas. Prevenção e tratamentos das Doenças Crônicas Não Transmissíveis
(DCNT). Atenção à saúde do idoso. Assistência de enfermagem em saúde mental. Política Nacional de
Humanização. Redes de Atenção em Saúde. Linhas de cuidado: acidente vascular cerebral no adulto,
hipertensão arterial sistêmica, infarto agudo do miocárdio, obesidade. Cuidados de enfermagem à saúde
da mulher, gestante e puérpera. Cuidados de enfermagem à saúde do adolescente. Atuação de
enfermagem em Centro Cirúrgico de Central de Material. Enfermagem materno-infantil e pediatria:
atendimento de enfermagem à saúde materno infantil e pediatria: pré-natal, parto e puerpério e período
neonatal. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil
socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do
Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
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Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 362 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Fertilidade, manejo e conservação dos solos: princípios de fertilidade do solo e conservação; avaliação
da fertilidade do solo; amostragem e interpretação análises; principais elementos e suas funções;
Fertilizantes e corretivos. Entomologia e defensivos agrícolas: precauções no manuseio de defensivos;
precauções durante e após a aplicação; toxicologia; métodos de controle de pragas; principais pragas
das culturas. Manejo integrado de doenças, pragas e plantas daninhas: conceitos; método de
determinação de danos e perdas; monitoramento espaço temporal; previsão de doenças; controle
doenças; manejo integrado de pragas; manejo integrado de plantas daninhas. Lavouras anuais: cultivo;
manejo e produção. Olericultura: principais grupos/famílias de plantas utilizadas: herbáceas, raízes,
bulbos e frutos; fatores climáticos e sua importância; tipos de propagação; nutrição mineral; irrigação;
controle fitossanitário; comercialização. Fruticultura: principais espécies/culturas; técnicas de
propagação; adubação; condução dos pomares; colheita; armazenagem. Fitopatologia: princípios e
conceitos; importância e natureza das doenças; principais agentes causais; sintomatologia e diagnose
doenças; relações patógeno-hospedeiro; epidemiologia e controle. Plantas Daninhas: princípios gerais;
métodos de controle; dinâmica de herbicidas; mecanismos de ação dos herbicidas. Meteorologia Agrícola:
crescimento e desenvolvimento das plantas; radiação solar; temperatura do ar e do solo; geadas e vento
nas plantas cultivadas; proteção das plantas contra efeitos adversos do tempo. Insumos agrícolas
(sementes, mudas e agrotóxicos e afins): Legislação de sementes, mudas e agrotóxicos. Produção de
sementes e mudas. Toxicologia e classificação dos agrotóxicos. Receituário agronômico. Tecnologia e
segurança na aplicação de agrotóxicos. Resíduos de agrotóxicos nos alimentos. Descarte de embalagens
vazias de agrotóxicos. Silvicultura: principais usos da madeira de reflorestamento; espécies indicadas;
produção sementes e mudas; propagação vegetativa; implantação de florestas exóticas; manejo de
espécies florestais. Planejamento e licenciamento ambiental. Legislação ambiental. Código Estadual do
Meio Ambiente. Código Florestal Brasileiro. Zoneamento ambiental. Lei Federal Complementar nº
140/2011. Lei nº 12.651/2012. Resolução nº 237/1997 – Conama. Lei nº 11.428/2006 – Dispõe sobre a
utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. Decreto nº 6.660/2008 – Dispõe
sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. Lei nº 9.605/1998 – Dispõe
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente,
e dá outras providências. Código do Meio Ambiente do Município. Informações gerais sobre o município
da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico,
demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia.
Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 363 - ENGENHEIRO CIVIL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
História e crítica da tecnologia: engenharia moderna e contemporânea. Teoria crítica da tecnologia e dos
processos de produção em canteiro. Critérios de sustentabilidade e gestão de resíduos em projeto:
formação sobre eficiência energética e uso de fontes alternativas, reuso de água, gestão de resíduos
(coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos). Projetos de arquitetura: conhecimento de projetos
de equipamentos públicos educacionais, administrativos, esportivos, culturais e de saúde. Projeto de
estruturas: cálculo estrutural, dimensionamento de estruturas convencionais, conhecimento de sistemas
estruturais e suas características, especificações e normas técnicas (concreto, madeira e aço), elaboração
de laudos de estrutura. Projeto de fundações: conhecimento dos tipos de fundação e sua melhor
adequação ao solo e às superestruturas, conhecimento de laudos de sondagem e de pareceres
geotécnicos, projeto de blocos de fundação e baldrames, especificações e normas técnicas. Projeto de
instalações hidráulicas: dimensionamento de instalações e demanda de consumo, projeto de hidráulica
e de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Rede de gases. Projeto de prevenção de
combate a incêndio, especificações e normas técnicas. Projeto de Bombeiros. Tecnologia das edificações,
urbanas e ambientais e georreferenciais: conhecimento de sistemas construtivos pré-fabricados em
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concreto, steel-framing, modular em aço, construções industrializadas. Projeto de drenagem.
Infraestrutura de urbanização como abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário,
pavimentação e (especificação e dimensionamento de pavimentos), terraplenagem (corte e aterro,
equipamento para transporte, desmonte e compactação de solo), drenagem (macrodrenagem e
microdrenagem e seu dimensionamento), rede de distribuição de energia e iluminação pública. Noções
de geoprocessamento e sistema cartográfico. Normas técnicas e legislação construtiva: conhecimento
de normas técnicas de projetos de engenharia (fundação, estrutura, elétrica, hidráulica, gases),
construção, legislação urbana e meio ambiente. Levantamento de quantidades e orçamentação:
levantamento e quantificação de serviços e materiais de obras públicas. Análise e aprovação de projetos
de obras particulares para fins de alvarás. Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais.
Memória de cálculo de quantitativos, BDI e encargos sociais em obras. Realização de cronograma físico-
financeiro. Curva ABC. PertCOM. Planejamento e acompanhamento de obras: contratos; programação
de obras; planejamento de fluxos e instalações do canteiro de obras. Acompanhamento e fiscalização de
obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e elaboração de pareceres, sistema de
gestão da qualidade e segurança. Manutenção Predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva,
preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática: normas da representação técnica de estruturas e
instalações. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. AutoCAD. Informações gerais sobre
o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico,
geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística
de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância
Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do
Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 364 - FARMACÊUTICO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de ética da profissão farmacêutica. Conhecimentos gerais sobre material médico-hospitalar.
Controle de estoques de medicamentos e material de consumo. Controle de qualidade dos produtos
farmacêuticos–métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos. Administração de
Farmácia. Dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas
e recursos humanos. Farmacotécnica: manipulação de formas oficiais e magistrais. Tecnologia
farmacêutica. Preparação Farmacêutica. Noções de filtração, destilação e esterilização. Conceitos de
drogas que atuam no organismo: princípio de ação de medicamentos e interação medicamentosa.
Absorção, distribuição, farmacocinética, biotransformação e excreção de drogas. Antibióticos e
quimioterápicos: conceituação a agentes produtores e classificação. Toxicologia. Farmacodependência.
Controle de infecção hospitalar: antissépticos, desinfetantes e esterilizantes. Conhecimento sobre
Processo Administrativo (Infração, Intimação, Termo de Ciência, Interdição etc.). Lei nº 6.437, de 20 de
agosto de 1977 (atualizada). Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 (atualizada). Lei nº 5.991, de 17 de
dezembro de 1973 (atualizada). Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia:
noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o
município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº
138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 365 - FISCAL AMBIENTAL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Meio Ambiente: Poluição e contaminação do meio ambiente (ar-água-solo); Infraestrutura urbana;
infraestrutura sanitária (sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário e drenagem de
águas pluviais); Fiscalização. Conceitos: Meio Ambiente, Sociedade e Meio Ambiente. Ecologia.
Componentes bióticos e abióticos dos ecossistemas; Hábitat e nicho ecológico. O fluxo de energia e o
ciclo da matéria nos ecossistemas: O ciclo da água; O ciclo do gás carbônico; O ciclo do oxigênio; O ciclo
do nitrogênio. Biodiversidade. Biomas. Competência para fiscalização ambiental. Responsabilidades
decorrentes de ilícito ambiental: responsabilidade administrativa, responsabilidade civil e penal. Poluição
e contaminação do meio ambiente: Conceito de poluição; Poluição das águas; Poluição do ar; Poluição
do solo. Poluição sonora; Controle de poluição ambiental. Noções sobre reciclagem e tratamento de
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resíduos sólidos e líquidos: Origem dos resíduos; Consequência do lançamento de resíduos à biosfera:
reciclagem e poluição; compostos biodegradáveis e não biodegradáveis; Tratamento biológico dos
resíduos biodegradáveis. Impacto ambiental. Preservação ambiental. Os sistemas naturais: A origem dos
rios. Características gerais dos rios. Planejamento e gestão ambiental. Licenciamento ambiental: conceito
e finalidade, aplicação, etapas, licenças, competências estudos ambientais, análises técnicas, órgãos
intervenientes. Arborização urbana. Avaliação do estado fitossanitário e análise de risco de árvores em
ambiente urbano. Conceitos básicos de Sistemas de Informação Geográfica – SIG. Sistemas de
coordenadas e georreferenciamento. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Política
Nacional de Educação Ambiental. Lei Federal nº 12.651/12 e suas alterações – Código Florestal. Lei
Federal n.º 9.605/1998 Decreto Federal nº 6.514/2008. Lei Federal nº 5.197/1967. Decreto-Lei Federal
n.º 221/1967. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do
perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica
do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 366 - FISCAL DE OBRAS
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Obras: destinação, planejamento, condicionantes, aprovação e licença de projetos. Conclusão de
projetos aprovados. Recebimento das Obras: vistorias para emissão de aceite, revisão de IPTU,
reclassificação e recadastramento de áreas construídas dos imóveis, verificação de denúncias,
numeração de imóveis e verificação da acessibilidade. Vistorias ensejadas por determinação judicial.
Condições gerais das edificações. Elementos Básicos de um Projeto: plantas, cortes e fachadas. Áreas.
Classificação dos compartimentos. Circulação em um mesmo nível. Desenho de Arquitetura: símbolos e
convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de reforma e de modificação. Elementos de uma
Construção: fundações, paredes, coberturas, revestimentos e estruturas. Noções básicas dos materiais
de construção: argamassas, materiais cerâmicos, materiais betuminosos, concreto simples, madeira e
aço. Execução de obras: armação, concretagem, ferramentas e metragem; cálculos simples de áreas e
volumes. Instalações elétricas prediais. Instalações hidráulicas prediais: de água potável, de esgotos
sanitários e de águas pluviais. Ligação de redes de abastecimento de água. Redes de esgoto. Redes de
águas pluviais. Fiscalização: conhecimentos de elaboração de processos administrativos,
correspondências e protocolos. Noções de documentos fiscais: multas, notificações, embargos,
interdições, demolições e fechamento de estabelecimentos. Vistorias, análises, pareceres em processos
88 e ações, de acordo com a legislação. Transformação de uso e ocupação indevida de espaços públicos.
Atendimento ao público para esclarecimentos, orientação e recebimento de denúncias. Informações
gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico,
histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância
Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da
Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e
Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 367 - FISCAL DE POSTURAS
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Conhecimentos específicos do emprego: Código de Postura Municipal. Código Municipal de Meio
Ambiente. Noções sobre Administração Pública: Princípio da legalidade, publicidade, moralidade,
impessoalidade, isonomia, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, autotutela, eficiência.
Legislação ambiental e urbanística. Normas técnicas. Gestão urbana e instrumentos de gestão (Plano
Diretor; Lei de Uso e Ocupação do Solo; Código de Posturas; Código de Obras; Lei de Parcelamento do
Solo; Normas para Construção de Edificações Residenciais Multifamiliares e suas alterações). Vistoria e
elaboração de relatórios e pareceres. Controle e fiscalização de obras, aplicando as sanções fiscais
previstas na legislação vigentes. Fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros públicos.
Fiscalização da indústria, comércio e prestadores de serviços de uma forma preventiva e corretiva.
Fiscalização de calçadas e muros. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia:
noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o
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município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº
138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 368 - FISIOTERAPEUTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. Fundamentos de Fisioterapia. Trabalho em equipe
multiprofissional. Anatomia geral e dos órgãos e sistemas cardiorrespiratórios (adulto, pediátrico e
neonatal). Fisiologia. Neurologia. Ortopedia. Cinesioterapia. Ergonomia. Princípios básicos da
biomecânica e cinesiologia. Fisioterapia aplicada à Neurologia: infantil e adulto. Fisioterapia aplicada à
Ortopedia e Traumatologia. Fisioterapia aplicada ao idoso e à pessoa com deficiência. Doenças da
unidade motora. Doenças degenerativas do Sistema Nervoso. Artrites e artroses. Avaliação e adaptação
do ambiente doméstico para o idoso. Fisioterapia domiciliar para o idoso. Mobilização e transferências.
Mobilização Precoce. Meios físicos para o tratamento da dor. Prevenção de acidentes domiciliares.
Reabilitação do paciente. Testes musculares. Consequências de lesões neurológicas e musculares.
Exercícios ativos, ativos-assistidos, passivos, isométricos e resistidos. Efeitos fisiológicos, indicações e
contraindicações de mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia. Educação
Postural. Semiologia cardiorrespiratória. Instrumentos de medida, avaliação e monitorização
cardiorrespiratória (adulto, pediátrico e neonatal). Suporte ventilatório invasivo e não invasivo (adulto,
pediátrico e neonatal). Técnicas e recursos de expansão pulmonar e remoção de secreção. Gases
medicinais. Treinamento muscular periférico e respiratório e recondicionamento físico funcional. Suporte
básico de vida. Próteses, órteses e tecnologia assistiva. Fisiopatologia e reabilitação na(o): paralisia
cerebral acidente vascular cerebral; síndromes genéticas; paralisias periféricas; afecções de músculos e
tendões; doenças reumáticas; doenças neuromusculares; amputações; doenças metabólicas.
Fisioterapia em cuidado paliativo; Fisioterapia Respiratória; Fisioterapia hospitalar. Informações gerais
sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico,
geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística
de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância
Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do
Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 369 - JORNALISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Compreensão de textos escritos em Língua Portuguesa. Teoria da comunicação: a questão da
imparcialidade e da objetividade; ética; papel social da comunicação; comunicação, conceitos,
paradigmas, principais teorias; novas tecnologias e a globalização da informação. Legislação em
comunicação social: Lei de Imprensa, Código de Ética do Jornalista, regulamentação da profissão de
jornalista, Constituição da República (Título VIII, Capítulo V e suas alterações), Código Brasileiro de
Telecomunicações, Código de Ética da Radiodifusão. Políticas da Comunicação: comunicação pública.
Opinião pública: pesquisa, estudo e análise em busca de canais de interação com cada público específico.
Técnicas de linguagem jornalística: comunicação para a mídia impressa e eletrônica, organização e
convocação de coletivas, sugestão e desenvolvimento de pautas. Elaboração de materiais de divulgação:
notícia, reportagem, entrevista, editorial, crônica, coluna, pauta, informativo, comunicado, carta,
relatório e anúncio. Técnicas de redação jornalística: lead, sub-lead, pirâmide invertida, release, briefing,
mídia training, edição e editoração de house organs. Critérios de seleção, redação, revisão e edição.
Processo gráfico: conceito de editoração, preparação de originais. Projeto gráfico: tipologia – caracteres
e medidas, justificação, mancha gráfica e margens; diagramação e retrancagem: composição,
impressão; planejamento editorial: ilustrações, cores, técnicas de impressão, redação do texto, visual da
publicação. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do
perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica
do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.
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PARA O CARGO 370 - MÉDICO AUDITOR
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e
demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais, tipos de receitas e
preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e
comunitária. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural
das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe,
Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente.
Princípios de medicina social e preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia.
Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de
medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância
sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados com a Saúde – CID-10. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Doenças
Infecciosas e Parasitárias. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Farmacologia. Toxicologia. Cuidados
em Ambiente Hospitalar. Sistema Nacional de Auditoria do SUS: conceito, finalidade, competências e
responsabilidades do auditor em saúde pública. Legislação em auditoria. Princípios e Organização do
Sistema Único de Saúde – SUS. Auditoria em cobrança de equipamento médico-hospitalar. Auditoria na
visão hospitalar. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e
diagnósticos. Medicina Preventiva. Medicina Ambulatorial. Medicina de grupo e auditoria na cobrança de
honorários médicos. Perícia e auditoria médica. Normas técnicas para análise de procedimentos
cirúrgicos e ambulatoriais. Resolução CFM nº 2.448/20252001, que regulamenta o ato médico de
auditoria e dá outras providências. Ética médica e bioética. Princípios fundamentais da bioética. Auditoria
de avaliação: composição da conta médico-hospitalar; análise da cobrança de materiais, medicamentos
e procedimentos de alta complexidade; análise de novos serviços de assistência como atendimento pré-
hospitalar, internação domiciliar (homecare) e Hospital-Dia. Auditoria de avaliação em especialidades;
áreas de atuação e procedimentos de alta complexidade. Auditoria médica no SUS e órgãos
governamentais. Sistema Nacional de Auditoria. Auditoria médica no sistema de saúde suplementar:
planos e seguros de saúde; cooperativas médicas; e, sistema de autogestão. Pesquisa em auditoria
médica. Noções de estatística; epidemiologia; e, informática aplicadas à auditoria médica. Principais
modelos de assistência à saúde no Brasil. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de
Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre
o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº
138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 371 - MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e
demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais, tipos de receitas e
preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e
comunitária. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural
das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe,
Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente.
Princípios de medicina social e preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia.
Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de
medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância
sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados com a Saúde – CID-10. Anatomia cirúrgica-vascular. Fisiologia da coagulação e da
fibrinólise. Fisiopatologia da aterosclerose. Fisiopatologia da isquemia e da reperfusão. O exame clínico
do paciente vascular. Métodos não invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. Angiografias.
Insuficiência arterial crônica de extremidades. Vasculites. Trombofilias. Arteriopatias vasomotoras.
Arteriopatias funcionais. Aneurismas. Síndromes do desfiladeiro cervical. Insuficiência vascular visceral.
Pé Diabético. Hipertensão renovascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes e insuficiência venosa
crônica. Linfangites e erisipela. Linfedemas. Úlceras de perna. Oclusões arteriais agudas. Traumatismos
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vasculares. Bases da cirurgia endovascular. Terapêutica anticoagulante e fibrinolítica. Terapêutica
vasodilatadora e hemorreológica. Terapêutica venotônica e linfocinética. Amputações. Angiodisplasias.
Insuficiência vascular cerebral de origem extracraniana. Regulação. Procedimentos Endovasculares.
Simpatectomias. Amputação de membros inferiores. Aterosclerose obliterante periférica. Arterites.
Linfangites e erisipelas. Linfedema. Trombose venosa profunda dos membros inferiores. Traumatismos
vasculares. Acesso venoso em quimioterapia e para hemodiálise. Insuficiência venosa dos membros
inferiores. Mal perfurante plantar no paciente diabético. Doença arterial obstrutiva crônica (membros
inferiores – carótida). Aneurisma da aorta. Ulceras crônicas dos membros inferiores. Lesões traumáticas
vasculares. Estudo Ultrasonográfico (duplex) vascular. Obstrução arterial aguda. Cirurgia endovascular.
Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil
socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do
Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 372 - MÉDICO DERMATOLOGISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia
cutânea. Histopatologia das doenças de pele. Dermatoses eczematosas. Erupções eritematoescamosas.
Erupções eritematopurpúricas. Erupções papulopruriginosas. Erupções vesicobolhosas. Afecções
ulcerosas de membros inferiores. Acne e erupções acneiformes. Manifestação cutânea das doenças
sistêmicas. Lúpus eritematoso. Dermatomiosite e esclerodermia: quadro clínico, diagnóstico e
tratamento. Vasculites. Piodermites. Infecções bacterianas da pele. Infecções Sexualmente
Transmissíveis (ISTs). AIDS. Hanseníase. Aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico
direto e cultura. Micoses superficiais. Paracoccidiodomicose e outras micoses profundas. Dermatoviroses.
Escabioses e outras dermatoses parasitárias. Leishmaniose tegumentar americana e outras dermatoses
zooparasitárias. Erupções por drogas e toxinas. Reações de hipersensibilidade da pele. Tumores benignos
e malignos da pele. Linfomas e outros processos malignos. Afecções congênitas e hereditárias. Ictiose.
Epidermólise. Bolhosa. Xeroderma pigmentoso. Urticária pigmentosa. Neurofibromatose. Doença de
Hailey-Hailey. Moléstia de Darier. Incontinência pigmentar. Doenças autoimunes. Doenças do tecido
conjuntivo. Prurido. Manifestações cutâneas das afecções do tecido conjuntivo. Terapêutica tópica e
sistêmica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Informações gerais sobre o município da Estância
Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e
atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei
Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 373 - MÉDICO ELETROFISIOLOGISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
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Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia
cutânea. Histopatologia das doenças de Indicações, técnicas, complicações e interpretação de estudos
eletrofisiológicos. Indicações e interpretação de eletrocardiografia convencional e de alta resolução,
Holter de rítmo, teste ergométrico aplicado a arritmias, cardioestimulação transesofágica, tilttest,
métodos de imagem relevantes, monitor de eventos (loop recorder), etc. Aspectos essenciais dos novos
métodos diagnósticos e terapêuticos, incluindo mapeamento eletroanatômico e ultrassom intracardíaco.
Indicações e efeitos de marcapassos (incluindo ressincronizadores) e desfibriladores implantáveis (CDI),
ablação por cateter e cirúrgica no tratamento de arritmias cardíacas. Aplicações e biofísica da energia de
radiofrequência e de outras fontes (laser, ultrassom, crioablação). Indicações e efeitos da cardioversão,
desfibrilação, e da ressuscitação cardiopulmonar. Farmacocinética e uso clínico de drogas antiarrítmicas
e de outros fármacos que afetem a atividade elétrica do coração. Avaliação e manejo de pacientes
adultos e pediátricos (ambulatoriais e internados) que apresentem síndromes clínicas decorrentes ou
causadoras de arritmias. Estratificação de risco para morte súbita: preditores clínicos e exames
(variabilidade RR, micro alternância de onda T, etc.). Formação e propagação de impulsos elétricos
normais e anormais, participação do sistema nervoso autônomo na atividade elétrica cardíaca, e
mecanismos das arritmias e distúrbios de condução. Fisiopatologia das arritmias cardíacas. Aspectos
genéticos das arritmias, e anomalias dos canais iônicos. Ensaios clínicos relevantes nas áreas de arritmias
clínicas, eletrofisiologia e dispositivos implantáveis. Informações gerais sobre o município da Estância
Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e
atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei
Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 374 - MÉDICO GINECOOBSTETRA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia
cutânea. Histopatologia das doenças de Estadiamento do câncer genital e mamário. Câncer do colo
uterino. Hiperplasia endometrial. Carcinoma do endométrio. Câncer de ovário. Síndrome do climatério.
Osteoporose pós-menopáusica. Distúrbios do sono no climatério. Acompanhamento do paciente sob
reposição hormonal. Fisiologia menstrual. Amenorreia. Síndrome dos Ovários Policísticos. Disfunção
menstrual. Anovulação crônica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Endometriose.
Hiperprolactinemia. Tumor de ovário com atividade endócrina. Citopatologia genital. Lesões benignas da
vulva e da vagina. Lesões benignas do colo uterino. Cervicites. Infecção do trato genital inferior pelo
HPV: diagnóstico e tratamento. Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital
inferior. Corrimento genital. Infecção genital baixa. Salpingite aguda. Dor pélvica aguda e crônica.
Doenças benignas do útero. Prolapso genital e roturas perineais. Incontinência urinária de esforço.
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Infecção urinária na mulher. Bexiga hiperativa. Câncer de mama. Mamografia e USG (indicações, técnicas
e interpretação). Lesões não palpáveis de mama: diagnóstico e conduta. Terapêutica sistêmica do
carcinoma de mama. Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes. Tumores
ginecológicos. Alteração funcional benigna da mama. Mastites e cistos mamários. Fluxos papilares.
Mastalgias cíclicas e acíclicas. Procedimentos invasivos em mastologia. Ultrassom de mama: indicação e
técnica. Procedimentos invasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Infertilidade Feminina.
Transição Menopausal. Pós-menopausa. Anticoncepção Hormonal. Infecções sexualmente
transmissíveis. Massas pélvicas. Trombose. Fenômenos Tromboembólicos e Gestação. Oncologia
ginecológica. Diagnóstico por Imagem em Ginecologia. Informações gerais sobre o município da Estância
Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e
atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei
Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 375 - MÉDICO MASTOLOGISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Patologias benignas da mama. Lesões não
palpáveis da mama. Exames de imagens em mastologia, indicação, interpretação e indicação de biópsias.
Biologia molecular em câncer de mama. Epidemiologia em câncer de mama. Diagnóstico, estadiamento
e tratamento cirúrgico do câncer de mama. Tratamento neoadjuvante e adjuvante em câncer de mama,
quimioterapia, radioterapia, hormonioterapia. Seguimento pós‐tratamento do câncer de mama. Aspectos
anatomopatológicos em câncer de mama. Rastreamento em câncer de mama. Prevenção primária e
secundária do câncer de mama. Sarcomas de mama. Manejo de mulheres de alto risco para câncer de
mama. Lesões precursoras do câncer de mama. Tipos especiais de câncer de mama. Situações especiais
de câncer de mama: gravidez, mulher idosa e mulher jovem. Metástases em câncer de mama. Recidivas
loco regionais do câncer de mama. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de
Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre
o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº
138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 376 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e
demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais, tipos de receitas e
preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e
comunitária. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural
das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe,
Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente.
Princípios de medicina social e preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia.
Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de
medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância
sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
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Relacionados com a Saúde – CID-10. Anatomofisiologia clínica das fossas e dos seios paranasais, laringe,
faringe e órgão da audição. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da laringe,
glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva:
caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas
salivares e seios paranasais. Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências
auditivas. Anomalias congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e
síndromes otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções benignas do pescoço. Abordagem do
paciente com zumbido – diagnósticos diferenciais. Traumas em otorrinolaringologia. Labirintopatias
periféricas e centrais. Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do ronco. Informações gerais sobre o
município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico,
geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística
de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância
Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do
Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 377 - MÉDICO PEDIATRA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Crescimento e desenvolvimento da criança:
do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade
na infância. Imunizações na criança e na adolescência. Prevenção de acidentes na infância. Assistência
à criança vítima de violência. Anemias. Doenças infecciosas e parasitárias. Parasitoses intestinais.
Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. Desnutrição. Diabetes.
Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Anomalias congênitas. Constipação crônica
funcional na infância. Atendimento ambulatorial da criança com necessidades especiais. Dificuldades
escolares e transtornos da aprendizagem. Transtornos do neurodesenvolvimento. Transtorno do
Espectro Autista (TEA). Distúrbios psicológicos e psiquiátricos mais frequentes em pediatria. Dores
recorrentes na infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas.
Asma brônquica. Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores.
Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose na criança. Epilepsia e crises convulsivas na criança e
adolescente. Dermatologia pediátrica. Diarreias. Doença celíaca. Alergias e intolerâncias alimentares.
Estrabismo. Distúrbios musculoesqueléticos e do tecido conjuntivo. Distúrbios endócrinos e metabólicos.
Distúrbios gastrointestinais. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia:
noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o
município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº
138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 378 - MÉDICO PROCTOLOGISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
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Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anatomia e embriologia do cólon, reto e
ânus. Fisiologia colônica. Fisiologia anal. Colonoscopia. Dor anal. Hemorroidas. Fissura anal. Abscesso
anorretal e fístula anal. Fistulas anorretais complexas. Fístula reto-vaginal. Doença pilonidal e hidradenite
supurativa. Dermatologia e prurido anal. Infecções sexualmente transmissíveis. Neoplasia intraepitelial
anal. Câncer anal. Tumores pré-sacrais. Neoplasia colorretal. Câncer do cólon. Estadiamento do câncer
do cólon. Manejo cirúrgico do câncer do cólon. Câncer do reto. Estadiamento do câncer do reto.
Proctectomia. Câncer colorretal. Neoplasia de apêndice. Neoplasias neuroendócrinas, GISTs e linfoma
colorretal. Doença diverticular. Obstrução do cólon. Hemorragia digestiva baixa. Endometriose. Trauma
colorretoanal. Doença Inflamatória Intestinal. Retocolite ulcerativa. Doença de Crohn. Doença de Crohn
anoretal. Complicações da bolsa ileal. Colites infecciosas. Infecção por Clostridium Difficile. Colite
actínica. Estoma intestinal. Distúrbios do assoalho pélvico. Avaliação e tratamento da constipação
intestinal. Evacuação obstruída. Prolapso retal. Incontinência Fecal. Distúrbios colorretais em crianças.
Pacientes geriátricos e cirurgia colorretal. Ética em Cirurgia colorretal. Qualidade e segurança em cirurgia
colorretal. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do
perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica
do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 379 - MÉDICO PSIQUIATRA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Manual Diagnóstico e Estatístico de
Transtornos Mentais – DSM-5. Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e
psiquiatria de hospital geral. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Demências,
delirium e outros transtornos cognitivos. Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e outras
drogas. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. Transtornos do humor. Transtornos dissociativos.
Transtornos maníacos. Transtornos neuróticos. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares.
Transtornos do sono. Sexualidade humana e disfunções sexuais. Transtornos da identidade de gênero e
parafilias. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. Suicídio e
manejo de pacientes suicidas. Pacientes especiais: crianças e adolescentes, idosos e mulheres. Urgências
psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento
mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades
psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Teorias da personalidade e psicopatologia.
Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes
internados e ambulatoriais. Exame e diagnóstico do paciente psiquiátrico. Manejo em urgências
psiquiatras. Ética em psiquiatria. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia:
noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o
município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 –
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Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº
138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 380 - MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Manual Diagnóstico e Estatístico de
Transtornos Mentais – DSM-5. Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e
psiquiatria de hospital geral. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos do
neurodesenvolvimento. Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e outras drogas durante a
gestação. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. Transtornos do humor. Transtornos
dissociativos. Transtornos maníacos. Transtornos neuróticos. Transtornos ansiosos. Transtornos
alimentares. Transtornos do sono. Sexualidade humana e disfunções sexuais. Transtornos da identidade
de gênero e parafilias. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência.
Suicídio e manejo de pacientes suicidas. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia.
Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica
e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento
psíquico. Teorias da personalidade e psicopatologia. Adolescência e conflito emocional. Equipe
multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. Exame e diagnóstico
do paciente psiquiátrico. Manejo em urgências psiquiatras. Ética em psiquiatria. Informações gerais sobre
o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico,
geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística
de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância
Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do
Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 381 - MÉDICO RADIOLOGISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Física médica e proteção radiológica.
Mamografia. Proteção radiológica. Ultrassonografia do sistema músculo esquelético. Ultrassonografia em
ginecologia e obstetrícia. Ultrassonografia geral. Radiodiagnóstico adulto e pediátrico. Tomografia
computadorizada e ressonância magnética adulto e pediátrica. Estudos endocavitários e intervenção.
higienização dos materiais utilizados. Noções de análise e interpretação de exames. Procedimentos pré-
exame. Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Atestado Médico. Princípios de
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medicina social e preventiva. Principais exames radiológicos. Informações gerais sobre o município da
Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico,
demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia.
Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 382 - MÉDICO REGULADOR
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Biomecânica do trauma. Avaliação e
atendimento inicial ao politraumatizado. Vias aéreas e ventilação. Choque. Analgesia e sedação. Trauma
cardiotorácico. Trauma abdominal e de pelve. Trauma cranioencefálico. Trauma facial. Trauma cervical.
Trauma raquimedular. Trauma musculoesquelético e esmagamento. Ferimentos por arma de fogo e
branca. Abdômen agudo. Lesões provocadas por queimaduras e frio. Trauma na criança e no idoso.
Imobilização. Afogamento. Eletrocussão e injúrias elétricas. Ferimentos decorrentes de explosão.
Atendimento a múltiplas vítimas e desastres. Transporte e transferência para tratamento definitivo.
Regulação médica. Reconhecimento de ritmos cardíacos. Suporte básico de vida no adulto e na criança.
Reanimação cardiopulmonar e suporte avançado de vida no adulto e na criança. Emergências
cardiológicas. Emergências metabólicas e do equilíbrio acidobásico. Emergências respiratórias.
Emergências obstétricas e ginecológicas e trauma na mulher. Emergências psiquiátricas. Emergências
neurológicas. Doenças infecciosas Acidentes por animais peçonhentos. Intoxicação exógena. Legislação
em atendimento pré-hospitalar. Aspectos médico-legais em atendimento pré-hospitalar. ACLS (Advanced
Cardiac Life Support) – suporte avançado em cardiologia. PHTLS (Prehospital Trauma Life Support) –
atendimento pré-hospitalar ao trauma. PALS (Pediatric Advanced Life Support) – suporte avançado de
vida em pediatria. ATLS (Advanced Trauma Life Support) – suporte avançado de vida no trauma. Código
de Ética Médica. Regulação e Auditoria Médica. Regulação Médica das Urgências – MS. Direitos do
paciente. Estatuto do Idoso. Indicadores hospitalares. Perfil de morbidade e mortalidade na população
brasileira. Parâmetros para utilização de leitos de UTI. Informações gerais sobre o município da Estância
Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e
atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei
Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 383 - MÉDICO REUMATOLOGISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais
Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde:
Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços
de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da Saúde.
Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia.
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Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de
medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância
sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados com a Saúde – CID-10. Artropatias microcristalinas: gota, condrocalcinose. Artropatias
mecânico-degenerativas: osteoartrose. Artropatias soronegativas: artrite psoriática, síndrome de Reiter,
espondilite anquilosante. Artrite reumatoide e artrite reumatoide juvenil. Artrites infecciosas: virais,
bacterianas, microbacterianas e fúngicas. Doenças difusas do conectivo: lúpus eritematoso sistêmico,
esclerose sistêmica progressiva, dermatopoliomiosite, doença mista do tecido conectivo, síndrome de
Sjogren, síndromes Overlap. Síndromes vasculíticas: poliarterite nodosa, granulomatose de Wegener,
arterite de Churg-Strauss, arterite temporal, arterite de Takaiasu, doença de Behçet, vasculites
leucocitoclásicas. Febre reumática. Cervicalgias, dorsalgias, lombalgias. Policondrite recidivante.
Fibromialgia e reumatismo psicogênico. Reumatismo de partes moles: bursites, tendinites. Sarcoidose.
Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil
socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do
Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 384 - MÉDICO UROLOGISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória:
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas:
características gerais, tipos de receitas e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções).
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O
Ministério da Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e
hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas.
Vias de administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Aparelho Urinário: avaliação clínica da função
renal. Importância clínica do exame simples de urina (EAS). Insuficiência renal aguda e crônica. Infecções
urinárias. Nefrolitíase (uropatia obstrutiva). Endocrinologia: diabetes mellitus. Diagnóstico diferencial das
dislipidemias. Obesidade e desnutrição. Doenças infectoparasitárias: HIV/AIDS e suas complicações.
Tuberculose. Infecções sexualmente transmissíveis (ISTs). Dengue e verminose. Dermatologia: lesões
elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Exame urológico e técnicas
diagnósticas; fisiopatologia da obstrução urinária e da bexiga neurogênica; infertilidade e função sexual
masculina; infecções e inflamações do trato genital e urinário; litíase urinária; anomalias congênitas;
trauma e tumores geniturinários; patologia cirúrgica da suprarrenal; hipertensão renovascular;
insuficiência renal e transplante; cirurgias do trato urinário e genital. Informações gerais sobre o
município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico,
geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística
de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância
Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do
Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 385 - MÉDICO VETERINÁRIO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
História natural das doenças e níveis de prevenção. Saneamento: importância do solo, da água e do ar
na saúde do homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral (definições, conceitos
e agentes etiológicos). Medidas epidemiológicas (identificação de problemas e determinação de
prioridades). Fontes de infecções e veicules de propagação. Imunologia e imunopatologia veterinária.
Fundamentos de nutrição animal. Parasitologia veterinária, patologia geral e técnicas de necropsia.
Semiologia geral veterinária. Epidemiologia veterinária e investigação epidemiológica. Medidas de
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controle e prevenção de zoonoses. Principais exames de sangue para detecção de doenças. Vacinação e
imunização animal. Farmacologia e terapêutica de doenças de animais domésticos e silvestres. Anatomia
patológica: técnica de necropsia e colheita de material dos animais domésticos e selvagens. Exames e
alterações post-mortem. Aspectos gerais das lesões produzidas por agentes biológicos: vírus, bactérias,
fungos, parasitos e neoplasias. Doenças infectocontagiosas e parasitárias dos animais: etiologia;
sintomatologia; diagnóstico e profilaxia. Controle higiênico-sanitário dos matadouros, estabelecimentos
produtores e comerciais de alimentos de origem animal. Esterilização e desinfecção por meios físicos e
químicos. Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão,
auscultação, termometria clínica. Inspeção higiênico-sanitária de produtos de origem animal. Tecnologias
de produtos de origem animal. Epidemiologia veterinária e Saúde Pública. Produção animal.
Bioestatística. Ética profissional. Vigilância sanitária aplicada à veterinária. Sistemas de vigilância em
saúde animal. Avaliação dos sistemas de vigilância em saúde animal. Zoonoses: transmissão, diagnóstico,
tratamento, controle, prevenção. Controle sanitário animal. Programas de defesa sanitária
(planejamento, organização, supervisão e execução). Diagnóstico, investigação, prevenção e solução de
riscos inerentes ao consumo de alimentos e aos danos causados à saúde pública. Fiscalização em
estabelecimentos urbanos e rurais. Qualidade e higiene alimentar. Campanhas de vacinação. Regulação,
fiscalização e interdição de estabelecimentos que não estejam de acordo com as normas sanitárias.
Coleta e análise de substâncias, monitoramento da qualidade de produtos para consumo humano.
Apreensão e inutilização de alimentos, medicamentos e demais produtos que tragam riscos à sociedade.
Regulação e inspeção sanitária em indústrias, transporte, comércio e serviços de alimentação. Ações de
educação e promoção da saúde. Vigilância em saúde epidemiológica, ambiental, sanitária e saúde do
trabalhador. Higienização e sanitização de produtos de origem animal. Lei nº 6.360/1976 – Dispõe sobre
a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências. Lei nº 9.782/1999 –
Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá
outras providências. Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções
básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei
Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 –
Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 386 - NUTRICIONISTA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Nutrição básica: nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes
alimentares; aspectos clínicos da carência e do excesso; dietas não convencionais; aspectos
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional; nutrição e fibras; utilização de tabelas de
alimentos; alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional: conceito,
importância, princípios e objetivos da educação nutricional; papel que desempenha a educação
nutricional nos hábitos alimentares; aplicação de meios e técnicas do processo educativo;
desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional: métodos
diretos e indiretos de avaliação nutricional; técnicas de medição; avaliação do estado e situação
nutricional da população. Alimentos: conceito, classificação, características e grupos de alimentos, valor
nutritivo, caracteres organoléticos; seleção e preparo; planejamento, execução e avaliação de cardápios.
Higiene de alimentos: análise microbiológica e toxicológica; fontes de contaminação; fatores extrínsecos
e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microrganismos no alimento; modificações físicas,
químicas e biológicas dos alimentos; enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética:
recomendações nutricionais; função social dos alimentos; atividade física e alimentação; alimentação
vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia dos alimentos: operações unitárias; conservação
e embalagem dos alimentos; processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal; análise
sensorial. Controle Higiênico-Sanitário dos Alimentos: higiene pessoal, do ambiente, utensílios, superfície
de trabalho e dos equipamentos; Doenças Transmitidas por Alimentos (DTAs) e os procedimentos para
sua avaliação; deterioração dos alimentos; métodos de conservação dos alimentos; procedimentos
operacionais padronizados (POP); boas práticas de fabricação de alimentos; análise de perigos e pontos
críticos de controle (APPCC). Nutrição em Saúde Pública: análise dos distúrbios nutricionais como
problemas de Saúde Pública; Vigilância Sanitária de Alimentos: legislação sanitária para alimentos;



105

problemas nutricionais das populações de países em desenvolvimento. Técnica Dietética: conceito,
classificação e características dos alimentos; pré-preparo e preparo dos alimentos; operações,
modificações e técnicas fundamentais no preparo de alimentos. Bromatologia: aditivos alimentares;
condimentos; pigmentos; estudo químico‐ bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e
carboidratos; vitaminas; minerais; bebidas. Ética Profissional. Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE). Educação Alimentar e Nutricional (EAN). Lei nº 11.947/2009 (dispõe sobre o atendimento da
alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica). Decreto
nº 11.821/2023 (dispõe sobre os princípios, os objetivos, os eixos estratégicos e as diretrizes que
orientam as ações de promoção da alimentação adequada e saudável no ambiente escolar). Guia
alimentar para crianças brasileiras menores de 2 anos. Marco de Referência de Educação Alimentar e
Nutricional para as Políticas Públicas. Sinais e sintomas de deficiências nutricionais. Nutrição nas
diferentes fases de vida: infância e adolescência. Cálculo das necessidades energéticas e planejamento
de dieta. Deficiências nutricionais e desenvolvimento infantil. Alimentação e aprendizagem. Informações
gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico,
histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância
Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da
Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e
Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 387 - PROCURADOR JURÍDICO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Direito Constitucional: Constituição: princípios fundamentais. Teoria da Constituição. Classificação
das Constituições. Da aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais; vigência e eficácia das
normas constitucionais. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação direta de
inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade; ação declaratória de
inconstitucionalidade por omissão (Lei n.º 9.868/1999) e arguição de descumprimento de preceito
fundamental (Lei n.º 9.882/1999). Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres
individuais e coletivos; dos direitos sociais. Da organização do Estado: arts. 18 a 43 da Constituição
Federal. Do Poder Judiciário: disposições gerais; da Advocacia Pública. Os remédios constitucionais:
mandado de segurança (Lei n.º 12.016/2009), ação popular (Lei n.º 4.717/1965), habeas data (Lei n.º
9.507/1997), mandado de injunção, ação civil pública (Lei n.º 7.347/1985). Súmulas e jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Constitucional.
Direito Administrativo: Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder
hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Ato
administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade
e vinculação. Licitação: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e
inexigibilidade. Procedimento, anulação e revogação da licitação. Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei n° 14.133/2021). Sanções penais na licitação. Contratos administrativos: conceitos,
peculiaridades e interpretação. Formalização do contrato administrativo: instrumento, conteúdo,
cláusulas essenciais ou necessárias, garantias para a execução do contrato, modalidades de garantia.
Execução do contrato administrativo: direitos e obrigações das partes, acompanhamento da execução
do contrato, extinção, prorrogação e renovação do contrato. Inexecução, revisão, suspensão e rescisão
do contrato. Principais contratos administrativos. Organização administrativa: administração direta e
indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de
economia mista. Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. Servidores públicos: cargo, emprego
e função públicos. Processo administrativo: das disposições gerais; dos direitos e deveres dos
administrados. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial;
controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. Domínio Público: conceito e classificação dos bens
públicos. Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos.
Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e
atuação no domínio econômico. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação
temporária. Limitação administrativa. Atuação no domínio econômico. Controle da administração:
conceito, tipos e formas de controle. Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: conceito e meios
de controle. Súmulas e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal
sobre Direito Administrativo.
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Direito Civil: Lei de introdução às normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da personalidade
e da capacidade; Dos direitos da personalidade. Das Pessoas Jurídicas: Disposições gerais. Teoria da
desconsideração da personalidade jurídica. Do Domicílio. Das Diferentes Classes de Bens: Dos bens
considerados em si mesmos (Dos bens imóveis; Dos bens móveis); Dos bens públicos. Dos Fatos 31
Jurídicos. Negócios Jurídicos (existência, validade e eficácia). Prescrição e decadência. Das modalidades
das Obrigações: Das obrigações de dar; Das obrigações de fazer; Das obrigações de não fazer. Do
Adimplemento e Extinção das Obrigações: Do pagamento. Do Inadimplemento das Obrigações. Dos
Contratos em Geral. Das Várias Espécies de Contrato: Da compra e venda; Da doação; Da locação de
coisas; Do empréstimo; Da prestação de serviço; Da empreitada; Do seguro (Disposições gerais; Do
seguro de dano). Da Responsabilidade Civil. Súmulas e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Civil. Código de Defesa do Consumidor: Lei Federal n.º
8.078/1990.
Direito Processual Civil: Parte Geral. Das normas processuais civis. Das normas fundamentais do
processo civil. Da aplicação das normas processuais. Da função jurisdicional. Da jurisdição e da ação. Da
competência interna. Da competência. Dos sujeitos do processo. Das partes e dos procuradores. Da
capacidade processual. Dos deveres das partes e de seus procuradores. Dos procuradores. Da sucessão
das partes e dos procuradores. Do litisconsórcio. Da intervenção de terceiros. Da assistência. Da
denunciação da lide. Do chamamento ao processo. Do incidente de desconsideração da personalidade
jurídica. Do amicus curiae. Do juiz e dos auxiliares da justiça. Da advocacia pública. Dos atos processuais.
Da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais. Da forma dos atos processuais. Dos prazos. Da
comunicação dos atos processuais. Disposições gerais. Da citação. Das cartas. Das intimações. Das
nulidades. Da distribuição e do registro. Do valor da causa. Da tutela provisória. Disposições gerais. Da
tutela de urgência. Da tutela de evidência. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Do
Procedimento Comum. Disposições Gerais. Da Petição Inicial. Dos Requisitos da Petição Inicial. Do
Pedido. Do Indeferimento da Petição Inicial. Improcedência Liminar do Pedido. Da Conversão da Ação
Individual em Ação Coletiva. Da Audiência de Conciliação ou de Mediação. Da Contestação. Da
Reconvenção. Da Revelia. Das Providências Preliminares e do Saneamento. Da Não Incidência dos Efeitos
da Revelia. Do Fato Impeditivo, Modificativo ou Extintivo do Direito do Autor. Das Alegações do Réu. Do
Julgamento Conforme o Estado do Processo. Da Extinção do Processo. Do Julgamento Antecipado do
Mérito. Do Julgamento Antecipado Parcial do Mérito. Do Saneamento e da Organização do Processo. Da
Audiência de Instrução e Julgamento. Das Provas. Da Sentença e da Coisa Julgada. Disposições Gerais.
Dos Elementos e dos Efeitos da Sentença. Da Remessa Necessária. Do Julgamento das Ações Relativas
às Prestações de Fazer, de Não Fazer e de Entregar Coisa. Da Coisa Julgada. Da Liquidação de Sentença.
Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar Quantia Certa pela
Fazenda Pública. Dos Recursos. Disposições Gerais. Da Apelação. Do Agravo de Instrumento Do Agravo
Interno. Dos Embargos de Declaração. Dos Recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior
Tribunal de Justiça. Do Recurso Ordinário. Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial. Disposições
gerais. Do julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos. Do Agravo em Recurso Especial
e em Recurso Extraordinário. Dos Embargos de Divergência. Lei n.º 13.105/2015. Lei n.º 9.099/1995.
Lei n.º 12.153/2009. Súmulas e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal
Federal sobre Direito Processual Civil.
Direito Tributário: O Estado e o Poder de Tributar. Direito tributário: conceito e princípios. Tributo:
conceito e espécies. Código Tributário Nacional. Normas gerais de direito tributário. Norma tributária:
espécies; vigência e aplicação; interpretação e integração; natureza. Obrigação tributária: conceito;
espécies; fato gerador (hipótese de incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade
tributária; domicílio tributário. Crédito tributário: conceito; natureza; lançamento; revisão, suspensão,
extinção e exclusão; prescrição e decadência; repetição do indébito. Responsabilidade tributária.
Responsabilidade por dívida própria e por dívida de outrem. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade
pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. Garantias e privilégios do crédito tributário. Sistema
Tributário Nacional: princípios gerais. Limitações do poder de tributar. Imunidades e isenção. Impostos
da União. Impostos dos estados e do Distrito Federal. Impostos dos municípios. Repartição das receitas
tributárias. Dívida ativa e certidões negativas. Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/1980). Súmulas e
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Tributário.
Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: Direito do Trabalho na Constituição Federal
de 1988. Princípios do Direito do Trabalho; Relação de Trabalho e Relação de Emprego. Contrato
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individual do trabalho; Terceirização no Direito do Trabalho; Salário e remuneração; Férias, Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, Gratificação de Natal, Repouso Semanal Remunerado e Aviso-prévio;
Estabilidade e Garantia de Emprego; Meio ambiente do trabalho. Medicina e Segurança do Trabalho,
organização sindical. Convenção e Acordo Coletivo do Trabalho; Princípios do Processo do Trabalho; 32
Organização e competência da Justiça do Trabalho; Dissídios individuais e coletivos do trabalho.
Comissões de Conciliação Prévia. Ritos Trabalhistas; Sentença Normativa; Sistema Recursal Trabalhista;
Liquidação e Execução Trabalhista. Súmulas do TST, Orientações Jurisprudenciais. Reforma trabalhista
(Lei n.º 13.467/2017). Consolidação das Leis do Trabalho: Decreto-lei nº 5.452/1943. f. Legislação
Federal: Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/1992); Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011);
Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/2018); Processo administrativo (Lei n.º 9.784/1999): das
disposições gerais; dos direitos e deveres dos administrados. Controle e responsabilização da
administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do
Estado.
Informações gerais sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil
socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do
Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 388 - PSICÓLOGO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Código de Ética Profissional do Psicólogo. A saúde mental e o Sistema Único de Saúde. A Personalidade:
principais teorias e principais desordens. A Psicanálise. A Gestalt – Terapia. A Abordagem Centrada na
Pessoa: empatia, congruência e consideração positiva incondicional. Noções de psicopatologia (neurose
e psicose). Deficiências mentais. Desenvolvimento infantil. Orientação familiar. Indivíduo, instituições e
sociedade: desenvolvimento, interação social, processos de conhecimento da realidade. O processo
grupal e as práticas terapêuticas de Grupo. O Trabalho Institucional Psicológico. Estratégias de
intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Atuação
multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Saúde, segurança no
trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Elaboração e emissão de laudos,
atestados, relatórios, declarações e pareceres. Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. Transtornos de
humor, de personalidade, de alimentação, do espectro autista, de déficit de atenção, de hiperatividade,
de ansiedade, de estresse pós-traumático, de depressão, fóbicos, relacionados ao uso e abuso de
substâncias psicoativas, entre outros transtornos mentais. Teorias e técnicas psicoterápicas. Conceitos e
procedimentos básicos de psicoterapia. Reabilitação/reinserção psicossocial, clínica da subjetividade,
compreensão do sofrimento psíquico. Clínica e atenção psicossocial voltada à população idosa. Processo
educativo na prevenção de patologias. Psicologia Social e Comunitária (Estigma; Preconceito; Inclusão
Social e Escolar; Gênero; Raça; Desigualdades Sociais; Fracasso Escolar; Violência. Reforma Psiquiátrica;
Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto da Pessoa Idosa; Lei Maria da Penha. Informações gerais
sobre o município da Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico,
geográfico, demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística
de Olímpia. Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância
Turística de Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do
Município da Estância Turística de Olímpia. Informações gerais sobre o município da Estância Turística
de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico, demográfico e atualidades
sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei Complementar nº
01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia. Lei
Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância
Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 389 - SUPERVISOR DE ENSINO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Tendências e inovação em gestão escolar. Gestão escolar com mediação. Gestão educacional:
Diagnóstico e análise dos indicadores sociais, educacionais e culturais. Gestão Democrática. Gestão
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Administrativa: Orçamento, finanças e patrimônio, aquisição de bens e serviços, gestão de contratos,
gestão de patrimônios e materiais, avaliação de desempenho dos profissionais da educação, articulação
institucional e implementação de parcerias, relacionamento com órgãos superiores. Indisciplina e
educação. Organização escolar e pedagógica. Desempenho e eficácia das Unidades Escolares.
Indicadores de desempenho escolar. Avaliação institucional da escola. O Currículo e a Formação de
educadores. Projetos Pedagógicos: elaboração, implantação, avaliação. Levantamento das formas de
atendimento a necessidades específicas. Desenvolvimento da Educação e Estratégias de Ação.
Indicadores demográficos considerados no mapeamento da demanda escolar. A pedagogia escolar e as
demandas da escola pública. Tendências pedagógicas. Escola e inclusão. Avaliação da Educação Básica.
Psicologia da Educação. Didática. História da Educação e Políticas Públicas da Educação. Fundamentos
e diretrizes do Ensino Fundamental, da Educação de Jovens e Adultos, da Educação Especial e Educação
Infantil; Pedagogias diferenciadas: progressão continuada, correção de fluxo escolar, avaliação por
competências, flexibilização do currículo e da trajetória escolar; Construção coletiva da proposta
pedagógica da escola; o processo de avaliação do desempenho escolar como instrumento de
acompanhamento do trabalho do professor e dos avanços da aprendizagem. Gestão Democrática. Gestão
de recursos financeiros e humanos. Mediação e gestão de conflitos. Avaliação e acompanhamento do
rendimento escolar. Educação Inclusiva. Gestão de projetos. Informações gerais sobre o município da
Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico,
demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia.
Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.

PARA O CARGO 390 - TURISMÓLOGO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Fundamentos do Turismo: Conceituação e terminologia do turismo. História e evolução da atividade
turística. Diferentes disciplinas relacionadas ao turismo: economia, geografia, sociologia, antropologia e
gestão. Natureza e características da indústria do turismo. Impactos do turismo: sociais, culturais,
econômicos e ambientais. Demanda Turística: Conceito de demanda turística e fatores de influência.
Segmentação de turistas: origem, estratificação socioeconômica, perfis e comportamento. Tendências e
sazonalidade no turismo. Métodos de análise e pesquisa de demanda turística. Patrimônio Cultural e
Natural: Conceituação e classificação de patrimônio cultural e natural. Competências governamentais na
gestão do patrimônio turístico. Legislação nacional e estadual sobre patrimônio e turismo. Preservação
e sustentabilidade do patrimônio turístico. Ética e Profissionalismo: Ética profissional e responsabilidade
do turismólogo. Atendimento ao turista e boas práticas de hospitalidade. Relações interpessoais e
comunicação eficaz em contextos turísticos. Atrativos Turísticos: Conceituação e tipologia de atrativos:
naturais, culturais, históricos, gastronômicos e de eventos. Classificação e hierarquização de atrativos
turísticos. Planejamento e desenvolvimento de novos atrativos turísticos. Produto e Roteiro Turístico:
Conceitos e componentes do produto turístico. Particularidades na elaboração e promoção de produtos
turísticos. Conceituação, classificação e tipos de roteiros turísticos: culturais, ecológicos, de aventura,
religiosos e gastronômicos. Planejamento e elaboração de city tours: fatores, logística, acessibilidade,
tempo e roteirização. Marketing e Promoção em Turismo: Conceitos e ferramentas de marketing turístico.
Planejamento de campanhas promocionais e estratégias de divulgação. Marketing digital e gestão de
redes sociais voltadas ao turismo. Atendimento ao cliente e fidelização de turistas. Estrutura
Administrativa do Turismo: Estrutura nacional, estadual e municipal de turismo: órgãos gestores,
políticas e programas. Relação entre o setor público e privado no desenvolvimento turístico.
Planejamento estratégico e desenvolvimento sustentável do turismo regional. Legislação Turística:
Legislação de suporte às atividades turísticas: normas nacionais e estaduais. Direitos e deveres de
prestadores de serviços turísticos. Normas sobre segurança, transporte e acessibilidade turística.
Fiscalização e regulamentação de empreendimentos turísticos. Informações gerais sobre o município da
Estância Turística de Olímpia: noções básicas do perfil socioeconômico, histórico, geográfico,
demográfico e atualidades sobre o município. Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia.
Lei Complementar nº 01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de
Olímpia. Lei Complementar nº 138/2014 – Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da
Estância Turística de Olímpia.
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ANEXO III – CRONOGRAMA

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira
responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital.

INÍCIO HORÁRIO
DE INCÍCO TÉRMINO HORÁRIO DE

TÉRMINO ATIVIDADES

28/04/2026 Divulgação do Edital de Abertura.

29/04/2026 10:00 30/04/2026 23:59 Prazo para Impugnação do Edital.

05/05/2026 15:00 Envio das respostas das impugnações ao Edital e possíveis
retificações ao Edital.

05/05/2026 15:00
Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de
Abertura de Inscrições.

06/05/2026 10:00 23/07/2026 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo.

06/05/2026 10:00 07/05/2026 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição.

06/05/2026 10:00 23/07/2026 23:59
Período de envio dos títulos, laudos médicos, solicitação
de condição especial e PcD, nome social e declaração de
jurado para critério de desempate.

15/05/2026 15:00 Divulgação do Resultado das solicitações de isenção.

18/05/2026 10:00 19/05/2026 23:59 Período Recursal contra o Resultado da isenção.

25/05/2026 15:00 Divulgação das Respostas dos Recursos contra a isenção.

24/07/2026 17:00 Data limite para pagamento da inscrição.

31/07/2026 15:00

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, solicitações
de condições especiais para a realização da prova, candidatos
inscritos como PcD, nome social e candidatos que concorrem no
critério de desempate de jurado.

03/08/2026 10:00 04/08/2026 23:59

Período recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas,
solicitações de condições especiais para a realização da prova,
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que
concorrem no critério de desempate de jurado.

14/08/2026 15:00

Divulgação das respostas dos recursos contra as inscrições
efetivadas, solicitações de condições especiais pra a realização da
prova, candidatos inscritos como PcD, nome social, candidatos
que concorrem no critério de desempate de jurado, e divulgação
do novo resultado das inscrições efetivadas.

14/08/2026 15:00 Publicação do Edital de Convocação para as Provas
Objetivas.

23/08/2026 Aplicação das Provas Objetivas e da Peça Processual
(quando houver).

24/08/2026 10:00 25/08/2026 23:59 Período de correção cadastral.

24/08/2026 15:00 Divulgação do gabarito provisório das provas objetivas.

25/08/2026 10:00 26/08/2026 23:59
Prazo recursal contra a aplicação da prova objetiva e da peça
processual (quando houver) - (estrutura, equipe técnica etc.).

25/08/2026 10:00 26/08/2026 23:59 Prazo recursal contra o gabarito provisório.

25/08/2026 10:00 26/08/2026 23:59 Período de disponibilização dos cadernos de questões das provas
objetivas e da peça processual.

18/09/2026 15:00
Divulgação do Resultado Provisório das Provas Objetivas,
da Peça Processual (quando houver) e da Avaliação de
Títulos (quando houver).

18/09/2026 15:00 Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o
gabarito provisório.

18/09/2026 15:00
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra
Aplicação das Provas Objetivas e da Peça Processual (quando
houver).

18/09/2026 15:00 Divulgação do gabarito definitivo.

18/09/2026 15:00 Divulgação das folhas de respostas das provas objetivas.

18/09/2026 15:00 Publicação da resposta esperada da peça processual.

21/09/2026 10:00 22/06/2026 23:59 Prazo recursal contra o resultado provisório das provas objetivas,
da peça processual (quando houver), da avaliação de títulos
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(quando houver) e da classificação provisória.

09/10/2026 15:00

Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o
resultado provisório das provas objetivas, da peça processual
(quando houver), da avaliação de títulos (quando houver) e da
classificação provisória.

09/10/2026 15:00
Publicação do Edital de Resultado Final das Provas
Objetivas, da Peça Processual (quando houver) e da
Avaliação de Títulos (quando houver).

09/10/2026 15:00
Publicação da Homologação do resultado final de todos
os cargos, exceto dos cargos com prova prática e teste de
aptidão física.

16/10/2026 15:00 Publicação do Edital de Convocação para a Prova Prática
e o Teste de Aptidão Física.

24 e/ou
25/10/2026 Aplicação da Prova Prática e do Teste de Aptidão Física.

26/10/2026 10:00 27/10/2026 23:59 Prazo Recursal contra a Aplicação da Prova Prática e do Teste de
Aptidão Física.

06/11/2026 15:00 Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra da
Prova Prática e do Teste de Aptidão Física.

06/11/2026 15:00 Divulgação do Resultado Provisório da Prova Prática e do
Teste de Aptidão Física.

09/11/2026 10:00 10/11/2026 23:59
Prazo Recursal contra o Resultado Provisório da Prova Prática e
do Teste de Aptidão Física.

19/11/2026 15:00
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o
resultado provisório da Prova Prática e do Teste de Aptidão
Física.

19/11/2026 15:00 Publicação do Edital de Homologação do Resultado Final
dos cargos com prova prática e Teste de Aptidão Física.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA.


